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1- INTRODUÇÃO 

A Secretaria do Meio Ambiente/SMA criou mediante a Resolução SMA 16 de 

28/04/2011 (Anexo 6.1 – Legislações), um Grupo de Trabalho para proceder: 

• à revisão do atual zoneamento ambiental das áreas com atividade minerária de 

extração de areia, estabelecido pela Resolução SMA 28 de 22/09/1999 (Anexo 6.1 

– Legislações), no subtrecho Jacareí – Pindamonhangaba, com proposta de sua 

ampliação para toda a Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul, no Estado de São 

Paulo e, 

• ao estudo e reavaliação da implementação das medidas de recuperação de áreas 

degradadas por essa atividade. 

O GT atuou, durante seu período de atividade, com uma coordenação conjunta 

exercida por três órgãos da SMA: Instituto Geológico/IG (Sonia A.A. Nogueira), 

Coordenadoria de Planejamento Ambiental/CPLA (Arlete T. Ohata) e Coordenadoria de 

Biodiversidade e Recursos Naturais/CBRN (Neide Araujo). De sua composição 

participaram, como membros titulares, representantes da CETESB (Antonio J. Dias, Elzira 

D Barbour, Paola Mihaly, Iracy X. Silva), da Polícia Ambiental (Cap. PM Paulo H.L 

Carvalho, Ten. PM Renato B. Dias), da CPLA (Vítor S. Carvalho, Juliana A. Costa), da 

CBRN (Patrícia Y.C. Caldeira), do IG (Tarcísio J Montanheiro) e do Grupo de Atuação 

Especial de Defesa do Meio Ambiente/GAEMA do Ministério Público de São Paulo 

(Promotora Renata B. Vita, Marcelo Manara). Como membros convidados, participaram 

Ana Cristina Magalhães Sztejnsznajd e Doralice Meloni Assirati pelo Departamento 

Nacional da Produção Mineral/DNPM e Sandra Maia de Oliveira pelo Sindicato das 

Indústrias Extrativas de Areia do Estado de São Paulo/SINDAREIA. 

O início das atividades aconteceu em maio de 2011, e foram divididas em 02 

etapas de trabalho. Na primeira etapa, entre maio e agosto de 2011, foram realizadas 06 

reuniões, com foco no nivelamento dos conhecimentos dos diversos setores que atuam 

na região da várzea do Rio Paraíba do Sul, em temas referentes à atividade extrativa de 

areia. Na segunda etapa, entre setembro de 2011 e março de 2012 foram feitas 03 

reuniões, para apresentação e discussão de temas considerados prioritários ao subsídio 

da revisão e de uma futura proposta de ampliação do atual zoneamento. 
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2- ETAPAS DE TRABALHO 

Os trabalhos desenvolvidos no âmbito do GT foram divididos em duas etapas, 

apresentadas a seguir. 

2.1- Etapa I 

Na Etapa I, para nivelamento dos conhecimentos produzidos sobre a atividade 

extrativa de areia na região do Vale do Paraíba, foram realizadas exposições técnicas por 

representantes dos órgãos participantes do GT e de convidados do DNPM, SINDAREIA, 

do Departamento Estadual e Água e Energia Elétrica/DAEE e do Comitê da Bacia 

Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul. 

As apresentações, reunidas por temas afins, foram: 

Zoneamento Minerário 

• Subsídios ao Planejamento Ambiental da UGRHI 02, Paraíba do Sul: Subsídios 

para o Zoneamento Ecológico-Econômico. Órgão expositor: CPLA/SMA. 

• O zoneamento minerário trecho Jacareí - Pindamonhangaba: origem, metodologia, 

conversão para formato digital (ambiente ArcGis) e problemas decorrentes. Órgãos 

expositores: CPLA e CETESB, ambos da SMA. 

• Quadro das autuações, ações e motivações relativas aos empreendimentos de 

mineração e sua relação com o zoneamento minerário. Órgãos expositores: PAMB 

e MPSP. 

Código de Mineração 

• As atividades do Departamento Nacional de Produção Mineral/DNPM, em 

particular sua atuação no Vale do Paraíba. Órgão expositor: DNPM. 

Economia Mineral 

• Panorama geral do setor de mineração de areia no Estado de São Paulo: oferta, 

demanda, consumo, problemas, perfil dos empreendimentos. Órgão expositor: 

SINDAREIA. 

Recursos Hídricos 

• O monitoramento da qualidade das águas superficiais e subterrâneas do Estado de 

São Paulo, em especial da região da Bacia do Rio Paraíba do Sul. Órgão expositor: 

CETESB/SMA. 
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• A caracterização da qualidade das águas de cavas de areia na Bacia do Rio 

Paraíba do Sul. Órgão expositor: CETESB/SMA. 

• A atuação do DAEE na Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul. Órgão expositor: 

DAEE/SSRH. 

• Os resultados dos estudos hidrogeológicos em andamento na região da várzea do 

Paraíba, no município de Tremembé. Órgão expositor: IG/SMA. 

Lavra de Areia e Impactos Resultantes 

• Avaliação de impactos ambientais da extração de areia pelas técnicas de 

dragagem em cava e desmonte hidráulico, em área de várzea. Órgão expositor: 

CETESB/SMA. 

• A técnica de dragagem em leito de rio: os impactos positivos. Órgão expositor: 

SINDAREIA. 

Recuperação Ambiental e Usos Futuros 

• Retrospectiva sobre as atividades de recuperação de áreas degradadas pela 

mineração de areia no Vale do Rio Paraíba do Sul. Órgão expositor: CBRN/SMA. 

• Relatório Instituto Florestal/IF sobre Avaliação Ecológica das Florestas Plantadas 

para Recuperação de Áreas Degradadas pela Mineração de Areia no Vale do Rio 

Paraíba do Sul. Órgão expositor: CBRN/SMA. 

• Exemplos de usos futuros de áreas mineradas na várzea do Rio Paraíba do Sul. 

Órgão expositor: CETESB/SMA. 

• As condições estabelecidas no Código de Mineração para o fechamento de mina e 

recuperação ambiental. Órgão expositor: DNPM. 

• As atividades do Grupo AB-Areias em Roseira: lavra, recuperação e uso futuro. 

Empresa expositora: Grupo AB AREIAS. 

• Projeto Piloto IBR Participações: Restauração, Monitoramento e Passos Futuros. 

Empresa expositora: Grupo AREIAS. 

2.2- Etapa II 

Na Etapa II, a coordenação do GT definiu temas de estudos considerados 

prioritários para subsidiar a revisão e uma futura proposta de ampliação do atual 

zoneamento. Os temas foram apresentados no âmbito do GT, pelos responsáveis por 

suas execuções, para discussão e incorporação de sugestões. 
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A relação destes estudos e sua situação atual são apresentadas a seguir. 

1- Materiais e metodologia de trabalho para estruturação de uma base cartográfica 

de referência a ser adotada na revisão e ampliação do zoneamento. Órgãos 

responsáveis: CPLA e IG. Situação atual: concluída. 

2- Documento Marco Zero com a localização dos empreendimentos minerários e 

sua situação espacial em relação ao zoneamento no trecho Jacareí – Pindamonhangaba, 

associado a um banco de dados com informações sobre o licenciamento ambiental, 

autuações e penalidades fornecidas pela CETESB, PAMB e MPSP. A data base de corte 

para a coleta de dados foi estipulada como 30 de setembro de 2011. Órgãos 

responsáveis: CPLA, CETESB. Situação atual: concluída. 

3- Levantamento e espacialização das políticas públicas de planejamento e gestão 

territorial dos municípios da região da várzea do Rio Paraíba do Sul. Órgão responsável: 

CPLA. Situação atual: em andamento. 

4- Definição e espacialização da potencialidade de areia para o trecho entre 

Roseira e Queluz da planície aluvionar do rio Paraíba do Sul, em continuidade ao trecho 

do zoneamento já estabelecido entre Jacareí e Pindamonhangaba. Órgão responsável: 

IG. Situação atual: em andamento. 

5- Perfil da produção, consumo e demandas de areia no Estado de São Paulo, com 

destaque para a região produtora do Vale do Paraíba. Órgãos responsáveis: SINDAREIA, 

ANEPAC. Situação atual: em andamento. 

6- Métodos de extração de areia (leito de rio, cava submersa) e os avanços 

tecnológicos nesta área. Órgãos responsáveis: SINDAREIA, ANEPAC. Situação atual: em 

andamento. 

7- Avaliação da recuperação ambiental implementada na região, desde o 

estabelecimento do zoneamento, e as medidas/avanços para seu aperfeiçoamento, com 

abordagem sobre os usos futuros/relatos de casos. Órgão responsável: CBRN. Situação 

atual: em andamento. 

8- Caracterização e detalhamento de parâmetros hidrogeológicos e hidroclimáticos 

da região abrangida pela várzea do Rio Paraíba. Situação atual: encontra-se em 
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discussão, no âmbito da SMA, a definição dos objetos de estudos, sua viabilidade e 

responsabilidade de execução. 

3- REVISÃO DO ZONEAMENTO 

Decorridos 12 anos o zoneamento encontra-se em revisão, conforme estabelecido 

na Resolução SMA 16 de 28.04.2011. A revisão constituiu-se de várias ações, dentre as 

quais destacam-se: 

• a estruturação de uma base de referência cartográfica, que terá por função ser a 

referência cartográfica oficial nas discussões e análises territoriais do zoneamento; 

• a elaboração de um documento denominado marco zero, que objetivou a 

espacialização dos empreendimentos de extração de areia na região do 

zoneamento (utilizando-se a base de referência cartográfica), com a construção de 

um banco de dados associado (data base estipulada como limite para as 

informações: 30/09/2011); 

• a análise da atividade minerária de extração de areia do zoneamento estabelecido 

no subtrecho Jacareí - Pindamonhangaba, a partir do documento zero; 

• o retrospecto da recuperação ambiental. 

3.1- Materiais e Metodologia de Trabalho para definição da Base de Referência 

Cartográfica  

O objetivo do trabalho foi a definição e estruturação da Base de Referência 

Cartográfica e análise para a revisão e futuros estudos de ampliação do zoneamento. 

Foi constituída uma equipe técnica composta pelos seguintes membros: Arlete 

Tieko Ohata, Juliana Amorim da Costa, Igor André Cubateli Redivo e Vitor Suzuki de 

Carvalho da CPLA; Sonia Aparecida Abissi Nogueira e Antonio Luiz Teixeira do IG e 

Elzira Dea Barbour da CETESB que tiveram como função definir as diretivas para a 

estruturação da Base. 

Definida as diretrizes, a execução dos trabalhos envolveu os seguintes técnicos do 

Centro de Integração e Gerenciamento de Informação - CIGI/CPLA: Juliana Amorim da 

Costa e Edgard Joseph Kiriyama, além do estagiário Getúlio Aires Pedrosa. 
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3.1.1- Materiais adotados 

• Cartas Topográficas do Instituto Geográfico Cartográfico (IGC) 1:10.000, Macro-

Eixo Paulista 1978. 

• Base de análise e verdade territorial: imagens de satélite SPOT (resolução de 2,5m 

de lado de pixel), do ano de 2007/2009 e imagens de satélite Rapid Eye do ano de 

2011 (resolução de 5m de lado de pixel). 

3.1.2- Metodologia de Construção da Base de Referência Cartográfica 

A Base de referência Cartográfica é composta por três conjuntos de bases de 

informações espaciais: Cartas Topográficas do IGC, as Imagens Orbitais e os vetores de 

elementos geográficos relevantes para análise territorial (Figura 1). Todos os conjuntos 

foram transformados, geoprocessados e compatibilizados em uma única Projeção 

Cartográfica, conforme descrito a seguir. Esta base tem por função ser a referência 

cartográfica única nas discussões e análises territoriais da revisão do zoneamento, a ser 

adotada como referência cartográfica oficial dos estudos desenvolvidos nesta região. 

 
Figura 1.  Sobreposição das bases de informações tratadas para a Projeção UTM - referência 
horizontal DATUM: SIRGAS 2000. 
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3.1.3- Compatibilização Cartográfica das Bases de Referência, Análise e Bases 

Temáticas 

Para compor a Base de Referência Cartográfica, tendo em vista o grau de 

detalhamento que exige os estudos a serem elaborados, foi adotada a escala 1:10.000. 

Em pesquisa, nos órgãos de cartografia do Estado, verificamos a existência do conjunto 

de Cartas Topográficas do Instituto Geográfico Cartográfico – IGC, em escala 1:10.000, 

Projeto Macro-Eixo Paulista de 1978. Estas cartas vieram escaneadas, em formato digital 

TIFF, em estrutura matricial. 

Este conjunto de cartas foi rigorosamente georreferenciadas conforme critérios 

cartográficos definidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

implementados na metodologia de georreferenciamento desenvolvida pelo IGC. 

O georreferenciamento do conjunto de cartas foi verificado e validado pelo IGC em 

trabalho conjunto com a CPLA. Todas as bases cartográficas e temáticas passaram pelo 

processo de transformação e validação, foram compatibilizadas na projeção UTM, 

referência horizontal DATUM SIRGAS 2000, segundo parâmetros de transformação 

cartográficos definidos na Resolução do IBGE R.PR 01/2005 (Anexo 6.1 – Legislações). 

Ressaltamos que a cartas topográficas são datadas de 1978, em formato analógico 

(edição em papel) e que desta data até o presente momento, transcorrido um período de 

34 anos, não foi realizada nenhuma atualização das bases cartográficas desta região 

(Figura 2). 

3.1.4- Base Imagem Orbitais 

Foram adquiridas pela CPLA para esta revisão, as Imagens do satélite Rapid Eye, 

ortorretificadas, em Projeção UTM, Datum SIRGAS 2000, com 5 metros de resolução, 

datadas de 2011. Essas imagens atendem à escala de análise de 1:25.000, e retratam a 

situação atualizada do território do Vale do Paraíba (Figura 3). 
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Figura 2  Carta Topográfica do Instituto Geográfico Cartográfico/IGC, em escala 1:10.000, Projeto 
Macro-Eixo Paulista de 1978, projetada em UTM - DATUM – SIRGAS 2000. 

 
Figura 3  Imagem do satélite Rapid Eye, ortorretificada, em Projeção UTM - Datum SIRGAS 2000, 
com 5 metros de resolução, datada de 2011. 

Foram utilizadas Imagens do satélite SPOT adquiridas pela CPLA em 2009, 

ortorretificadas, em Projeção UTM, Datum SIRGAS 2000, com 2,5 metros de resolução, 
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datadas de 2007/2009. Trata-se de uma imagem com maior detalhamento, que permite 

uma análise temporal comparativa. Foram adquiridas ortorretificadas e validadas 

garantindo qualidade cartográfica compatível com as Cartas Topográficas do IGC, tendo 

em vista a escala permitida para Resolução Espacial de cada imagem. 

3.1.5- Vetorização dos Elementos Fundamentais para Análise Territorial 

Para compor a base cartográfica foi executada a extração de feições geográficas das 

Cartas Topográficas, relevantes na elaboração da análise territorial. Foram vetorizados os 

seguintes elementos das Cartas do IGC, na escala 1:10.000 da década de 1970, dos 

municípios compreendidos pelo estudo (Jacareí, São José dos Campos, Caçapava, 

Taubaté, Tremembé e Pindamonhangaba): Hidrografia Dupla e Simples; Sistema Viário e 

Limite Municipal. 

Considerando a data das Cartas Topográficas que remetem a situação da região na 

década de 1970 e a necessidade de retratar a situação nos dias de hoje, foram extraídos 

os limites da Mancha Urbana possibilitando a visão da expansão urbana nestas três 

últimas décadas. Utilizou-se o método de vetorização das imagens SPOT (2007/2009) 

resolução 2,5m, original, em Projeção UTM, Datum SIRGAS 2000, conforme mostrado na 

Figura 4. 
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Figura 4  Vetores extraídos das cartas topográficas do IGC, escala 1:10.000, da década de 1970, da região abrangida pelos municípios do 
zoneamento: Jacareí, São José dos Campos, Caçapava, Taubaté, Tremembé e Pindamonhangaba.
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3.2- Documento Marco Zero do Zoneamento 

O Documento Marco Zero do Zoneamento teve por objetivo espacializar e 

apresentar a situação dos empreendimentos de extração de areia na várzea do Rio 

Paraíba do Sul, além de estruturar um banco de dados com informações pertinentes ao 

tema e que retrate a dinâmica territorial ocorrida na região de abrangência do 

Zoneamento, 12 anos após seu estabelecimento pela Resolução SMA 28/99. 

A equipe para a confecção deste documento foi composta por técnicos da CPLA: 

Juliana Amorim da Costa e Edgard Joseph Kiriyama e da CETESB: Antonio José Dias, 

Felipe Righetto Lopes e Marcus Vinicius da Cunha, com consulta ao Ministério Público e 

Polícia Ambiental. 

Foram utilizadas as bases de referências construídas para a definição da Base 

Cartográfica. 

3.2.1- Mapeamento dos empreendimentos de extração de areia na Região do 

zoneamento. 

Os empreendimentos localizados na região do Zoneamento Ambiental da Atividade 

de Extração de Areia da Várzea do Rio Paraíba do Sul foram espacializados na Base de 

Referência Cartográfica que é composta pelas Cartas Topográficas do IGC, Imagens 

orbitais: SPOT e Rapid Eye e pelos vetores extraídos das Cartas e das Imagens. Como 

descrito anteriormente, esta base foi estruturada respeitando-se os parâmetros de 

qualidade e precisão cartográfica. Esta atividade foi realizada em conjunto com as 

equipes técnicas das Agências da CETESB de São José dos Campos e Taubaté, que 

atuam na região do zoneamento. 

Foi gerado um plano de informação em formato shape file, representando os 

empreendimentos e suas cavas, aos quais foram integradas as informações coletadas 

das demais Instituições participantes do GT. 

3.2.2- Banco de dados com a caracterização dos empreendimentos. 

Foram enviadas nos meses de fevereiro e março de 2012 planilhas em formato 

Excel solicitando informações para a CETESB, PAMB e MPE sobre os processos dos 

empreendimentos minerários localizados nos municípios abrangidos pelo zoneamento, 
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que incluíram, também, dados levantados em vistorias de campo pela CETESB. A data 

base limite para as informações foi estipulada em 30/09/2011. 

• Polícia Ambiental  - foram solicitadas as seguintes informações: 

o Razão Social; 

o Nome do Empreendimento; 

o Município; 

o Tipo de Irregularidade (licenciamento, zoneamento, recuperação, outra); 

o Intervenção Ambiental (BO, TC, AIA); 

o Medidas adotadas; 

o Observação. 

• CETESB - foram solicitadas as seguintes informações: 

o Razão Social; 

o Nome do Empreendimento; 

o Município; 

o Número de cavas; 

o  Situação quanto à atividade de mineração; 

o Situação do projeto de recuperação; 

o Tipo de Irregularidade (licenciamento, zoneamento, recuperação, outra); 

o Medidas adotadas; 

o Observação. 

• Ministério Público  - foram solicitadas as seguintes informações: 

o Razão Social; 

o Nome do Empreendimento; 

o Município; 

o Inquérito Civil/IC: Número, Assunto (dano ambiental, Resolução SMA 28/99, 

questões de licenciamento, outro) e Fase; 

o Ação Civil Pública/ACP: Número, Assunto (dano ambiental, Resolução SMA 

28/99, questões de licenciamento, outro) e Fase; 

o Termo de Ajustamento de Conduta/TAC: existência e situação; 

o Observação. 
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Todas as informações geradas nesta etapa foram organizadas e consolidadas 

numa estrutura de banco de dados geográfico, preparadas para utilização nas etapas 

subsequentes de análise (Figura 5). 

 

Figura 5  Exemplo da visualização de um empreendimento e seu posicionamento no zoneamento, 
sobre imagem orbital Rapid Eye, ortorretificada, em Projeção UTM - Datum SIRGAS 2000, com 5 
metros de resolução, datada de 2011. 

3.2.3- Construção do Mapa do Zoneamento 

O trabalho do zoneamento, que representa um marco referencial para a atuação do 

Estado nas minerações de areia na região do Vale do Paraíba, foi elaborado em um 

momento tecnológico distinto do atual, no final da década de 90, no qual os 

procedimentos e métodos utilizados na elaboração da espacialização deste zoneamento 

ambiental foram baseados em tecnologias analógicas disponíveis e usados na 

representação cartográfica dos dados levantados e dos resultados das análises 

territoriais. 

Os dados e informações eram representados no território sobre carta topográfica 

do IGC, escala 1:10.000, impressa em papel e posteriormente reproduzidos no 

computador utilizando software de programação visual, no caso o “Corel Draw”, o que 

resultava numa representação gráfica onde não era possível preservar os parâmetros 

1 
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cartográficos necessários, e sim um posicionamento relativo, baseado no material 

cartográfico utilizado. 

Ressalta-se que neste período existiam poucos recursos tecnológicos 

desenvolvidos e acessíveis da área de cartografia digital e de tecnologia de informação 

geográfica. Estas áreas se encontravam em fase de transição tecnológica e a produção 

cartográfica, ainda era baseada em metodologias e métodos da tecnologia analógica.  

Com o avanço e evolução das tecnologias de cartografia digital e informações 

geográficas após 2005, cada vez mais e com maior rapidez surgem métodos e 

metodologias de mapeamento digital. 

No sentido de acompanhar esta evolução os limites do zoneamento foram 

transportados para o digital em 2008, utilizando-se as tecnologias disponíveis, com a 

geração do Arquivo Vetorial a partir dos mapas em formato CDR, produzido no software 

“Corel Draw”, e a verificação foi realizada sobre imagens CBERS e LANDSAT-7. O vetor 

resultante foi gerado em escala aproximada de 1:50.000, portanto a interpretação do 

posicionamento dos limites do zoneamento deste vetor em confronto com a realidade de 

terreno, deve ser interpretado de forma indicativa e sempre apoiado nos critérios e 

princípios definidos pela Resolução SMA 28/99 e pelo documento técnico que embasou 

definição deste zoneamento (Anexo 6.2 – Documento Técnico Zoneamento/novembro 

1988). 

3.2.4- Produtos 

A partir da organização e validação da espacialização dos empreendimentos e das 

informações do banco de dados gerado, foram elaborados mapas em um formato orto-

carta imagem (base: imagens orbitais Rapid Eye) e tabelas de todos os municípios da 

área de abrangência do zoneamento, exibindo a situação atualizada dos 

empreendimentos de extração de areia e sua relação com as zonas estabelecidas na 

Resolução SMA 28/99, obedecendo à data limite dos levantamentos dos dados estipulada 

em 30/09/2011. 

Seguem, no Anexo 6.3, as Orto-Carta Imagens e no Anexo 6.4, as Tabelas de cada 

um dos 06 (seis) municípios do zoneamento: Jacareí, São José dos Campos, Caçapava, 

Taubaté, Tremembé e Pindamonhangaba. 
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3.3- Análise da atividade de mineração de areia 

A atividade de extração de areia, matéria prima essencial à sociedade pelo uso em 

grande escala na indústria da construção civil, vem sendo extraída nos últimos 60 anos no 

leito e cavas da planície aluvionar do Rio Paraíba do Sul, principalmente no trecho Jacareí 

- Pindamonhangaba. A expansão acelerada desta atividade desencadeou um quadro de 

alterações ambientais do meio físico, somado a conflitos com outros usos do solo e 

descumprimento das legislações, resultando na criação do zoneamento ambiental, 

estabelecido pela Resolução SMA 28 de 22.09.1999. Este zoneamento se constituiu 

numa referência nacional, como um trabalho de planejamento regional, que associou 

potencialidade mineral às diretrizes municipais de uso do solo, subordinando-as aos 

princípios e atributos ambientais. 

A partir dos produtos gerados no documento marco zero foram realizadas 

diferentes análises, que embasaram a revisão do zoneamento da atividade minerária de 

extração de areia, objeto principal da Resolução SMA 16/11. 

O Quadro 1, a seguir, reproduz as informações mostradas na publicação da SMA 

de 2008 “Avaliação da recuperação ambiental da mineração de areia para aperfeiçoar os 

instrumentos de gestão - Várzea do Paraíba do Sul, Trecho Jacareí-Pindamonhangaba”, 

acrescido de informações do ano de 2011 (setembro/2011), das Agências Ambientais da 

CETESB de São José dos Campos e Taubaté. Os dados corroboram a tendência de 

decréscimo no número de empreendimentos de mineração de areia em atividade para 

todos os municípios abrangidos pelo zoneamento, com aumento daqueles em situação de 

paralisação e encerramento. 

A paralisação e encerramento das atividades de mineração continuam associados 

à maioria das causas, já citadas na publicação de 2008, de: exaustão das reservas, 

suspensão temporária das atividades de extração para atendimento de exigências com 

respeito à inadequação das medidas de recuperação e/ou de controle ambiental; 

embargos de áreas licenciadas sejam pelo Poder Judiciário e pela CETESB, por lavra fora 

dos limites do zoneamento e/ou do licenciamento; regularização da documentação de 

licenciamento ambiental e existência de legislação municipal restritiva à atividade extrativa 

mineral. 
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Quadro 1  Quadro geral dos empreendimentos de extração de areia nos municípios do 
zoneamento (Fonte: Publicação SMA de 2008 e CETESB setembro/2011). 

A situação atual da atividade extrativa de areia nos 06 munícipios do zoneamento: 

Jacareí, São José dos Campos, Caçapava, Taubaté, Tremembé e Pindamonhangaba 

encontra-se detalhada nas tabelas produzidas pelo documento zero (Tabelas 1, 2, 3, 4, 5 

e 6 – Anexo 4), e representadas nas Figuras 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12 e 13, a seguir. 

 
Figura 6  Número dos empreendimentos e situação da atividade de mineração de areia na região 
abrangida pelo zoneamento nos anos de 2007 e 2011 (Fonte: Publicação SMA de 2008 e 
CETESB setembro/2011). 
 

Municípios  Antes 
Resoluções 
SMA 42/96 

e 28/99 

Após Resoluções SMA 42/96 e 28/99  

Ativos  Paralisados ou encerrados  

2005 2007 2011 2005 2007 2011 

Jacareí  21 08 06 08 14 17 13 

S.J. Campos  14 01 - - 12 13 15 

Caçapava  29 17 11 10 13 25 27 

Taubaté  22 08 08 06 09 15 18 

Tremembé  33 19 16 14 19 29 34 

Pindamonhang

aba 

27 08 09 07 07 06 10 

Total  149 60 50 45 73 105 117 
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Figura 7  Número dos empreendimentos e situação da atividade de mineração de areia nos 06 
municípios abrangidos pelo zoneamento nos anos de 2007 e 2011 (Fonte: Publicação SMA de 2008 
e CETESB setembro/2011). 
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Figura 8 Número e situação da atividade extrativa dos portos de areia no Município de Jacareí 
(Fonte: Publicação SMA de 2008 e CETESB setembro/2011). 

 

Figura 9 Número e situação da atividade extrativa dos portos de areia no Município de São José 
dos Campos (Fonte: Publicação SMA de 2008 e CETESB setembro/2011). 
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Figura 10 Número e situação da atividade extrativa dos portos de areia no Município de Caçapava 
(Fonte: Publicação SMA de 2008 e CETESB setembro/2011). 

 
Figura 12 Número e situação da atividade extrativa dos portos de areia no Município de 
Tremembé (Fonte: Publicação SMA de 2008 e CETESB setembro/2011). 
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Figura 12 Número e situação da atividade extrativa dos portos de areia no Município de 
Tremembé (Fonte: Publicação SMA de 2008 e CETESB setembro/2011). 

 
Figura 13 Número e situação da atividade extrativa dos portos de areia no Município de 
Pindamonhangaba (Fonte: Publicação SMA de 2008 e CETESB setembro/2011). 

 
 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

 
_______________________________________________________________________ 

 
Av. Profº Frederico Hermann Jr, 345 - Alto de Pinheiros - CEP 05459-010 

São Paulo - SP - www.ambiente.sp.gov.br 
 
 

21 

A apreciação das informações contidas nas tabelas (Anexo 4), e representadas nas 

figuras anteriores confirmam algumas tendências apontadas na publicação da SMA de 

2008, sobre: 

• a redução da atividade em Jacareí, Caçapava e Taubaté, onde as jazidas, sejam 

nas zona de mineração ou de recuperação, encontram-se próximas à exaustão; 

• a entrada em operação de projetos que se encontravam em fase de implantação 

em 2007, além do registro de novos empreendimentos principalmente nos 

municípios de Tremembé e Pindamonhangaba, que ainda possuem zonas 

minerárias com reservas de areia disponíveis; 

• a manutenção das limitações de mineração no município de São José dos 

Campos, onde a legislação municipal vigente restringe a atividade de extração de 

areia na várzea no Rio Paraíba do Sul. O aumento no número de 

empreendimentos, verificado entre 2007 e 2011, deve-se ao fato da correção de 

limites municipais entre Jacareí e São José dos Campos e entre São José dos 

Campos e Caçapava. 

Por sua vez, a análise das orto-cartas imagens (Anexo 3), que acompanham o 

presente relatório, demonstrou claramente que a aplicação da Resolução SMA 28/99 

cumpriu o seu principal objetivo: limitar a expansão da atividade de mineração de areia na 

planície aluvionar do Rio Paraíba do Sul às zonas permitidas pelo zoneamento. Constata-

se que no trecho estabelecido, do munícipio de Jacareí ao de Pindamonhangaba, a 

atividade ocupou as áreas aptas à mineração, seja na Zona Minerária/ZM ou na Zona de 

Recuperação/ZR. 

Ao mesmo tempo, verifica-se em todos os municípios situações de irregularidades 

com relação aos limites estabelecidos pelo zoneamento. 

Nos municípios de Caçapava e Taubaté, a maioria das ocorrências registradas 

associa-se ao avanço da atividade extrativa para o interior da Zona de Proteção/ZP, 

embora se verifiquem alguns casos na Zona de Conservação da Várzea/ZCV. Nos 

municípios de Tremembé e Pindamonhangaba a situação de irregularidade verifica-se 

tanto com a expansão da atividade minerária ocorrendo para o interior da ZP, como da 

ZCV. No município de Jacareí, que detém os registros de minerações de areia mais 

antigos da planície aluvionar do Rio Paraíba, a evolução da atividade extrativa de areia 
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apresenta poucas situações de irregularidades, desde o seu enquadramento nos limites 

do zoneamento. No município de São José dos Campos, em vista da legislação municipal 

vigente que restringe a mineração de areia na região da várzea do Rio Paraíba, o quadro 

da atividade permanece inalterado desde o estabelecido no zoneamento. 

Os empreendimentos, que apresentam as situações de irregularidades acima citadas, 

vêm respondendo por suas responsabilidades perante os órgãos de fiscalização e 

controle ambiental: CETESB, PAMB e MPE. Nas Tabelas (Anexo 4) foram relacionadas 

às diversas ações já empreendidas e em andamento por estas instituições, que 

resultaram na aplicação de medidas tais como: advertência, multa, inquérito civil/IC, ação 

civil pública/ACP, termo de ajustamento de conduta/TAC, termo de compromisso de 

recuperação ambiental/TCRA, dentre outras. 

Outras situações passíveis de autuações, associadas a questões operacionais dos 

empreendimentos, estão indicadas nas Tabelas acima mencionadas. Neste sentido, 

verificam-se, frequentemente, penalidades e advertências por: execução não adequada 

do projeto de lavra; falta das licenças necessárias; deixar de recuperar áreas degradadas, 

supressão de vegetação em área comum, deposição inadequada de resíduos sólidos; etc. 

Do quadro acima relatado, a partir das análises dos dados das Tabelas e Orto-Cartas 

Imagens (Anexos 3 e 4), aponta-se a necessidade de maior atenção e adoção de 

medidas de grande eficácia por parte dos órgãos de fiscalização e controle, para as 

questões relativas ao acompanhamento e cumprimento da recuperação das áreas 

mineradas frente aos números significativos de empreendimentos paralisados e 

encerrados em todos os munícipios, e das situações de irregularidades já descritas. 

Cabe destacar que durante a análise da revisão do zoneamento foram constatadas 

situações, nas quais a definição das zonas aptas à atividade de mineração de areia não 

considerou a pré-existência de empreendimentos referendados por licenciamentos 

ambientais. 

A título de atualização, informa-se que a CETESB, a Agência Ambiental Paulista, a 

partir da Lei Estadual 13.542 promulgada em 08/05/2009, ganhou nova denominação 

“Companhia Ambiental do Estado de São Paulo” e novas atribuições, principalmente no 

processo de fiscalização e licenciamento ambiental. A principal atribuição foi unificar o 

licenciamento ambiental do Estado em um único órgão, competência que estava dividida 
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entre quatro instituições do Sistema Estadual de Meio Ambiente: Departamento Estadual 

de Proteção dos Recursos Naturais/DEPRN, Departamento de Uso do Solo 

Metropolitano/DUSM, Departamento de Avaliação de Impacto Ambiental/DAIA e a 

própria CETESB. Além de manter a função de órgão fiscalizador e licenciador de 

atividades consideradas potencialmente poluidoras, a nova CETESB passa a licenciar 

atividades que impliquem no corte de vegetação e intervenções em áreas consideradas 

de preservação permanente e ambientalmente protegida. 

Esta mudança foi de grande importância e veio consolidar o procedimento adotado 

pelos órgãos da SMA (CETESB, DEPRN e PAMB), envolvidos desde 2004 com o 

licenciamento e fiscalização da mineração na região do zoneamento, no Vale do 

Paraíba. 

3.4- A recuperação ambiental e as medidas para seu aprimoramento e avanço 

A análise da recuperação ambiental implantada na região do Vale do Paraíba, com 

vistas a identificar avanços e oportunidades de aperfeiçoamento, foi conduzida no âmbito 

do GT assumindo-se como premissa básica um modelo de recuperação baseado na 

qualidade de sua execução e sustentabilidade. 

O modelo de recuperação em questão foi definido pela Resolução SMA 42/96 (Anexo 

1 – Legislações), com os seguintes objetivos principais: 

• a recuperação da biodiversidade, através da implantação de plantios com espécies 

arbóreas nativas nas áreas de preservação permanente lindeiras ao rio Paraíba e 

naquelas ao redor das cavas; 

• a estabilização física da área, observados essencialmente os taludes das cavas. 

Esse modelo postergava a discussão sobre a definição do uso futuro das áreas para 

depois da desativação dos empreendimentos ou da atividade de mineração, sob 

dependência dos resultados do monitoramento da qualidade das águas das cavas. 

Com respeito à avaliação da qualidade de execução das recuperações quanto aos 

aspectos de restauração florestal, o primeiro trabalho que procurou traçar o panorama 

geral de todas as empresas na área de abrangência do Zoneamento Minerário, 

apresentou seus resultados na publicação da CPLA/SMA de 2008: “Avaliação da 
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Recuperação Ambiental da Mineração de Areia para aperfeiçoar os Instrumentos de 

Gestão na Várzea do Rio Paraíba do Sul: subtrecho Jacareí - Pindamonhangaba”. Esse 

levantamento foi realizado considerando-se alguns parâmetros (isolamento da área, 

manutenção adequada dos plantios, utilização de técnicas adequadas de plantio, 

diversidade de espécies e atendimento ao cronograma definido no licenciamento), e 

assumiu como base de dados, informações disponíveis no vários processos de 

licenciamento e relatórios de vistoria da CETESB e do DEPRN. Dentre suas conclusões 

principais destacam-se que: 27% dos empreendimentos apresentavam boa qualidade de 

recuperação, 32% regular, 33% ruim, 6% deles tinham áreas regeneradas e 2% 

recuperadas. Apontou, ainda, a necessidade de desenvolvimento de indicadores e valores 

de referência para tornar os trabalhos de fiscalização e monitoramento mais transparentes 

e menos subjetivos e, em especial, permitir o estabelecimento das condições de 

conclusão dos trabalhos de recuperação ambiental. 

Durante o período de trabalho do GT não foram identificados dados que permitissem 

proceder a uma atualização do estágio de recuperação ambiental nos empreendimentos, 

em continuidade ao trabalho acima referido. Neste sentido, cabe informar que se 

priorizaram, no âmbito da CBRN, trabalhos que levarão ao estabelecimento de um 

Protocolo de Monitoramento para a recuperação florestal das minerações do Vale do 

Paraíba, atendendo às demandas conceituais trazidas nas conclusões da publicação de 

2008, anteriormente mencionada. Finalizado o Protocolo será possível solicitar às 

empresas um monitoramento sistemático sobre o andamento dos trabalhos de 

recuperação, assim como proporcionar aos agentes ambientais um padrão de referência 

para suas atividades de fiscalização e acompanhamento dos projetos de recuperação 

ambiental. 

No que se refere à sustentabilidade da recuperação, as discussões foram 

realizadas buscando reunir informações para avaliar aspectos biológicos e 

socioeconômicos. 

Para avaliação da sustentabilidade da recuperação foram apresentadas 

informações do Relatório da Reunião Técnica de dezembro de 2007, em Taubaté, 

organizada pela antiga CPRN/SMA, para discussão da “Recuperação de Áreas 

Degradadas pela Mineração na Região do Vale do Rio Paraíba do Sul”. Essa reunião teve 
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como objetivos avaliar, junto com todos os segmentos envolvidos, o modelo de 

recuperação utilizado na região, propondo ajustes entendidos como necessários, assim 

como promover a discussão de possíveis usos para as áreas degradadas, ao término da 

atividade de mineração. Os resultados deste encontro técnico revelaram-se como uma 

peça chave na compreensão das expectativas sobre a recuperação das minerações e os 

usos futuros na região. 

Em linhas gerais os principais pontos levantados na reunião foram: 

• o reconhecimento sobre a importância das restaurações florestais para a formação 

de corredores ecológicos; 

• a aspiração de aperfeiçoamento do conhecimento relacionado às questões da 

restauração florestal e do seu monitoramento; 

• a intenção de manter o aspecto florestal como um dos objetivos regionais da 

recuperação ambiental; 

• a necessidade de ampliar as alternativas de usos futuros após a desativação dos 

empreendimentos, inserindo-os num contexto de planejamento integrado e 

intermunicipal, considerando-se todos os usos da várzea. 

Em continuidade às iniciativas citadas anteriormente, a CBRN solicitou um estudo de 

campo para avaliar se os plantios realizados são sustentáveis, cujos resultados 

encontram-se sistematizados no “Relatório de Avaliação Ecológica das Florestas 

Plantadas para Recuperação de Áreas Degradadas pela Mineração no Vale do Rio 

Paraíba do Sul”, de maio de 2011, sob coordenação do Instituto Florestal. Cabe destacar 

aqui, que este trabalho consiste no principal subsídio no estabelecimento do Protocolo de 

Monitoramento para a recuperação florestal das minerações do Vale do Paraíba, que está 

em andamento. 

O estudo permitiu compreender que as restaurações florestais implantadas são 

semelhantes àquelas de regiões pouco degradadas do Estado e que, portanto, não há 

indícios de que as mesmas, bem conduzidas, venham se degenerar. Dentre as principais 

conclusões sobre a sustentabilidade dos plantios realizados, utilizando-se o modelo 

definido pela Resolução SMA 42/96, destacam-se: 
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• os reflorestamentos apresentam evolução das variáveis estruturais e de ganho de 

espécies seguindo trajetória similar à dos reflorestamentos realizados em 

condições de menor degradação em outras regiões do Estado de São Paulo; 

• o controle de capins invasores na região, especificamente do capim braquiária, é 

medida de manejo importante para garantir a entrada de novas espécies nas áreas 

em recuperação e a auto sustentabilidade dessas florestas no futuro; 

• o isolamento de perturbações e o desenvolvimento da estrutura florestal, 

proporcionando microclima favorável à germinação de sementes e estabelecimento 

de plântulas são as condições mais importantes para o ingresso de novas plantas 

na comunidade. 

• os projetos de recuperação florestais amostrados representam exemplos bem 

sucedidos de reabilitação de áreas degradadas, que podem resultar em florestas 

vigorosas em termos de biomassa e diversificadas, embora apresentem 

composição florística diferente das florestas nativas existentes na várzea do rio 

Paraíba do Sul; 

• as florestas plantadas, no universo analisado, estão próximas do que, no âmbito da 

Ecologia da Restauração, se define como “Ecossistemas Planejados”. Constituem-

se em ecossistemas funcionais, desenhados e construídos pelo homem, e exercem 

papéis de importância na recuperação da biota do solo; no sequestro de carbono; 

na amenização microclimática e como abrigo da fauna. 

A partir das discussões decorrentes das apresentações dos trabalhos acima referidos, 

vislumbrou-se a necessidade da realização de um estudo que avalie o significado 

ambiental das recuperações na paisagem do Vale do Paraíba e sua contribuição para a 

biodiversidade regional. A CBRN ficou encarregada de iniciar a verificação das 

providências necessárias para a contratação de serviço com essa finalidade. 

Ainda no sentido de avaliar a sustentabilidade das recuperações, especialmente com 

respeito à biodiversidade nas cavas, a CETESB manifestou a intenção de continuidade da 

campanha de amostragem das águas das cavas. Sinalizou com a perspectiva de incluir 

nos levantamentos de qualidade de água, alguns parâmetros que permitam mensurar o 

Índice de Qualidade da Vida Aquática. 
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Por fim, as questões referentes aos usos futuros das áreas mineradas precisam estar 

contempladas nos trabalhos de escopo regional, com a contribuição de uma ampla 

discussão a partir de diferentes cenários espaciais, que considerem além da restauração 

florestal outras formas de utilização possíveis, fundamentadas nas políticas municipais de 

usos e ocupação do território. 

4- CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A Resolução SMA 16 de 28/04/2011, publicada no DOE de 29/04/2011, criou o 

Grupo de Trabalho com a atribuição de rever o “Zoneamento ambiental de áreas com 

atividade minerária de extração de areia na bacia hidrográfica do Rio Paraíba do Sul no 

Estado de São Paulo”, estabelecido na Resolução SMA 28/99 e estudar medidas de 

recuperação de áreas degradadas por essa atividade. 

A revisão apoiou-se na espacialização dos empreendimentos de extração de areia 

sobre uma base de referência cartográfica validada, associados a um banco de dados 

(CETESB, PAMB e MPE), que embasaram a análise da atividade minerária do 

zoneamento estabelecido no subtrecho Jacareí – Pindamonhangaba. 

As análises efetuadas demonstraram claramente que a aplicação da Resolução 

SMA 28/99 cumpriu o seu principal objetivo: limitar a expansão da mineração de areia na 

planície aluvionar do Rio Paraíba do Sul às zonas permitidas para esta atividade no 

zoneamento estabelecido de Jacareí a Pindamonhangaba. Pode ser dito que o 

zoneamento representou o avanço de uma etapa essencialmente corretiva da atividade 

minerária, em direção a uma abordagem de planejamento e gestão. 

Passados 12 anos do estabelecimento do zoneamento, a apresentação dos dados 

levantados confirma a tendência, já publicada pela CPLA/SMA em 2008, de decréscimo 

no número de empreendimentos de mineração de areia em atividade em todos os 

municípios abrangidos pelo zoneamento, com aumento daqueles em situação de 

paralisação e encerramento. 

Este quadro é o reflexo, dentre outros fatores, do esgotamento dos depósitos 

arenosos nas zonas aptas à mineração, que atualmente apresentam reservas disponíveis 

concentradas principalmente nos municípios de Tremembé e Pindamonhangaba. 

Corrobora com esta situação, o aumento de registro de novos empreendimentos e do 
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número de cavas abertas nestes municípios. Neste sentido, o município de São José dos 

Campos constitui uma exceção, visto apresentar legislação restritiva para mineração de 

areia na planície aluvionar do rio Paraíba, onde se situam as reservas deste recurso 

mineral. 

Por outro lado, o aumento do número empreendimentos paralisados e encerrados 

deverá merecer maior atenção e adoção de medidas de grande eficácia da parte dos 

órgãos de fiscalização e controle, para as questões relativas ao acompanhamento e 

cumprimento da recuperação das áreas mineradas. 

Foram verificados em todos os municípios situações de irregularidades com 

relação aos limites estabelecidos pelo zoneamento, com a atividade extrativa avançando 

para o interior da Zona de Proteção/ZP e Zona de Conservação da Várzea/ZCV. Os 

empreendimentos, que apresentam as situações de irregularidades acima citadas vêm 

respondendo por suas responsabilidades perante os órgãos de fiscalização e controle 

ambiental CETESB, PAMB e MP, seja na forma de advertência, multa, inquérito civil/IC, 

ação civil pública/ACP, termo de ajustamento de conduta/TAC, termo de compromisso de 

recuperação ambiental/TCRA, dentre outras. 

Durante o período de trabalho do GT não foram produzidos elementos que 

permitissem avançar na questão da recuperação florestal, em continuidade ao trabalho da 

CPLA/SMA de 2008: “Avaliação da Recuperação Ambiental da Mineração de Areia para 

aperfeiçoar os Instrumentos de Gestão na Várzea do Rio Paraíba do Sul: subtrecho 

Jacareí - Pindamonhangaba”. Atualmente, a CBRN está priorizando trabalhos que levarão 

ao estabelecimento de um Protocolo de Monitoramento para a recuperação florestal das 

minerações do Vale do Paraíba, usando como subsídio principal o “Relatório de Avaliação 

Ecológica das Florestas Plantadas para Recuperação de Áreas Degradadas pela 

Mineração no Vale do Rio Paraíba do Sul”, de maio de 2011, coordenado pelo Instituto 

Florestal/SMA. Este protocolo permitirá solicitar às empresas um monitoramento 

sistemático sobre o andamento dos trabalhos de recuperação, proporcionado aos agentes 

ambientais um padrão de referência para suas atividades de licenciamento e fiscalização. 

O estudo, acima referido, avaliou a sustentabilidade do modelo da restauração 

florestal implantada e apontou uma trajetória similar, quando bem conduzida, à dos 

reflorestamentos realizados em condições de menor degradação em outras regiões do 
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Estado de São Paulo. Representam exemplos bem sucedidos de reabilitação de áreas 

degradadas, que podem resultar em florestas vigorosas em termos de biomassa e 

diversificadas, embora apresentem composição florística diferente das florestas nativas 

existentes na várzea do rio Paraíba do Sul. No âmbito da Ecologia da Restauração, são 

definidos como “Ecossistemas Planejados”, constituindo-se em ecossistemas funcionais, 

desenhados e construídos pelo homem, que podem exercer papéis de importância na 

recuperação da biota do solo; no sequestro de carbono; na amenização microclimática e 

como abrigo da fauna. 

As questões referentes aos usos futuros das áreas mineradas não tiveram uma 

abordagem específica nas discussões do GT. Precisam ser contempladas nos trabalhos 

de escopo regional, com a contribuição de uma ampla discussão a partir de diferentes 

cenários espaciais que considerem além da restauração florestal, outras formas de 

utilização possíveis, fundamentadas nas políticas municipais de usos e ocupação do 

território. 

5- ENCAMINHAMENTOS FUTUROS 

Em atendimento a orientação do gabinete da Secretaria do Meio Ambiente/SMA, 

responsável pela criação do GT, as atividades do referido grupo encerraram-se 

oficialmente em 28/04/2012 de acordo com a Resolução SMA 16/11, e não serão 

prorrogadas. 

Para contemplar o disposto na Resolução SMA 16/11, sobre a viabilidade de 

ampliação do zoneamento existente, tanto no subtrecho já estabelecido entre Jacareí e 

Pindamonhangaba, como em área contígua no subtrecho entre Roseira e Queluz, foi 

discutida a necessidade da realização de estudos complementares, como são exemplos 

os casos do “Projeto Paraíba do Sul: Potencialidade de Areia – Fase II”, em 

desenvolvimento pelo Instituto Geológico/IG e do estudo sobre o “Perfil da produção, 

consumo e demandas de areia no Estado de São Paulo”, com destaque para a região 

produtora do Vale do Paraíba, em execução pelo SINDAREIA. 

Com o encerramento das atividades do GT, estes estudos assim como os outros 

em andamento, serão de grande valia no desenvolvimento das atividades conjuntas entre 

a Secretaria de Estado de Energia/SEE e a SMA, considerando que os temas se 
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entrelaçam com as atribuições da SEE de planejar e executar a política mineral do 

Estado. 

Neste sentido, doravante, as ações de planejamento e execução de políticas 

relacionadas à questão do aproveitamento de recursos minerais no Estado, deverão ser 

conduzidas no âmbito de uma cooperação técnica, que será estabelecida por meio de 

resolução conjunta entre as duas Secretarias, de forma a assegurar a compatibilização 

das diretrizes e objetivos das políticas mineral e ambiental do Estado, assim como 

subsidiar a elaboração do Zoneamento Ecológico Econômico da Bacia Hidrográfica do 

Rio Paraíba do Sul/UGRHI 2. 

6- CONCLUSÃO 

Temos a ressaltar que o âmbito de ação do GT foi centrado nas questões de 

planejamento e gestão ambiental e que, assuntos relacionados a casos individualizados e 

procedimentos de licenciamento, monitoramento e fiscalização extrapolam a competência 

a ele atribuída pela Resolução SMA 16/2011, assim como algumas considerações 

levantadas durante a vigência do GT deverão ser tratadas nos fóruns adequados. Este 

relatório não teve por finalidade analisar os empreendimentos individualmente, mas 

entender o contexto territorial da aplicação do Zoneamento no trecho Jacareí – 

Pindamonhangaba da Bacia do Rio Paraíba do Sul. 

A constituição do GT, estabelecido pela Resolução SMA 16/2011, teve por 

finalidade principal o atendimento ao Artigo 17 da Resolução SMA 28/1999, que trata de 

revisar o Zoneamento Ambiental da Atividade de Extração de Areia estabelecido no 

trecho Jacareí – Pindamonhangaba. Além desta finalidade objetivou, também, proceder à 

avaliação da viabilidade da elaboração de proposta para ampliação da área do 

zoneamento existente e de sua extensão para toda a Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba 

do Sul, e ainda, estudar e reavaliar a implementação das medidas de recuperação de 

áreas degradadas pela atividade minerária. 

Desta forma, os trabalhos e as discussões conduzidas no âmbito do GT durante sua 

vigência, chegaram as seguintes conclusões abaixo relacionadas. 
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• Ao revisar o Zoneamento existente em confronto com a situação territorial atual, 

constata-se que o instrumento cumpriu sua função conceitual no sentido de 

restringir a atividade às áreas aptas para mineração de areia, preservando áreas 

para conservação de várzea, conforme demonstrado no presente Relatório. 

• Para proceder à ampliação da área do Zoneamento existente e sua extensão para 

toda a Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul, tanto o presente relatório como a 

manifestação do Ministério Público (Anexo 7.5), corroboram que é de suma 

importância a realização dos estudos descritos no Item 2.2 do Capitulo 2, muitos 

dos quais encontram-se em andamento. Consideram necessária a conclusão 

destes estudos, cujos produtos serão prioritários para subsidiar a elaboração de 

uma futura proposta de ampliação e extensão do Zoneamento. 

• A necessidade de ampliação do fórum de discussão, quando da continuidade dos 

trabalhos, de forma a garantir a participação dos municípios e da sociedade civil na 

construção de uma política pública integrada. Este, também, um ponto de acordo 

entre o presente relatório e a manifestação do Ministério Público. 

• Neste sentido, segundo orientação governamental, as ações de planejamento e 

execução de políticas públicas relacionadas à gestão e aproveitamento de recursos 

minerais deverão ser conduzidas no âmbito de uma cooperação técnica, que será 

estabelecida por meio de resolução conjunta entre a Secretaria de Energia/SEE e a 

Secretaria de Meio Ambiente/SMA, de forma a assegurar a compatibilização das 

diretrizes e objetivos das políticas mineral e ambiental do Estado de São Paulo 

com a gestão participativa e pública dos atores regionais. 

• Com respeito ao objetivo de estudar e reavaliar a implementação das medidas de 

recuperação de áreas degradadas pela atividade de mineração, encontra-se em 

desenvolvimento pela CBRN o “Protocolo de Monitoramento para a Recuperação 

Florestal das Minerações do Vale do Paraíba”, fundamentado no “Relatório de 

Avaliação Ecológica das Florestas Plantadas para Recuperação de Áreas 

Degradadas pela Mineração no Vale do Rio Paraíba do Sul”, de maio de 2011, 

desenvolvido pelo Instituto Florestal. Além disso, a CBRN ficou encarregada de 

verificar as providências necessárias para a contratação de um estudo sobre 

“Avaliação Ecológica da Paisagem”, que deverá abordar o significado ambiental 

destas recuperações na paisagem do Vale do Paraíba e sua contribuição para a 
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biodiversidade regional, incluindo-se as questões referentes aos usos futuros 

destas áreas já mineradas. 

São Paulo, 29 de Outubro de 2012. 

Coordenação Geral do GT 
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Meio Ambiente 
GABINETE DO SECRETÁRIO 
 
Resolução SMA-16, de 28-4-2011 (publicada no DOE de 29 -4-2011) 
Cria o Grupo de Trabalho (GT) para revisão do zoneamento ambiental de áreas com atividade minerária de extração de 
areia na bacia hidrográfica do Rio Paraíba do Sul, no Estado de São Paulo, e para estudar medidas de recuperação de 
áreas degradadas por essa atividade 
 
O Secretário de Estado do Meio Ambiente, 

Considerando a Lei nº 9.509, de 20 de março de 1997 que estabelece a Política Estadual do Meio Ambiente do Estado 
de São Paulo; 

Considerando a Resolução SMA nº 42, de 16 de setembro de 1996, que disciplina o licenciamento ambiental dos 
empreendimentos minerários de extração de areia na Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul; 

Considerando a Resolução SMA nº 28, de 22 de Setembro de 1999, que dispõe sobre o zoneamento ambiental para 
mineração de areia no subtrecho da bacia hidrográfica do Rio Paraíba do Sul inserido nos municípios de Jacareí, São 
José dos Campos, Caçapava, Taubaté, Tremembé e Pindamonhangaba, e dá providências correlatas; 

Considerando que há áreas degradadas pela atividade minerária na região, cuja recuperação merece a atenção dos 
órgãos estatais; e 

Considerando o Decreto Estadual nº 54.653, de 06 de Agosto de 2009, que reorganiza a Secretaria do Meio Ambiente - 
SMA e dá providências correlatas, resolve: 

Art. 1º  - Criar o Grupo de Trabalho com a atribuição de rever o “Zoneamento Ambiental de áreas com atividade 
minerária de extração de areia na bacia hidrográfica do Rio Paraíba do Sul no Estado de São Paulo” e estudar medidas 
de recuperação de áreas degradadas por essa atividade, em cumprimento ao previsto no Art. 1º da Resolução SMA nº 
42, de 16 de setembro de 1996. 

Parágrafo Único - o Grupo de Trabalho deverá definir a abrangência espacial do referido zoneamento ambiental, 
incluindo a revisão do subtrecho da várzea do Rio Paraíba do Sul inserido nos municípios de Jacareí, São José dos 
Campos, Caçapava, Taubaté, Tremembé e Pindamonhangaba, atentando para o potencial minerário para extração de 
areia em toda a bacia do Rio Paraíba do Sul. 

Art. 2º  - O Grupo de Trabalho de que trata o Art. 1º será constituído pelos seguintes representantes, titular e suplente 
respectivamente, de cada um dos órgãos abaixo relacionados: 

a. Coordenadoria de Planejamento Ambiental: Vitor Suzuki de Carvalho, RG 43.735.541-X e Juliana Amorim da Costa, 
RG 44.294.530-9; 

b. Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos Naturais: Neide Araújo, RG 16.656.857 e Patrícia Yamamoto Costa 
Caldeira, RG 28.981.060-7; 

c. Diretoria de Licenciamento e Gestão Ambiental da CETESB: Antonio José Dias, RG 9.264.070-9 e Elzira Dea Alves 
Barbour, RG 30.120.781-1; 

d. Diretoria de Tecnologia, Qualidade e Avaliação Ambiental da CETESB: Iracy Xavier da Silva, RG 5.408.457-X e Paola 
Mihaly, RG 14.339.554; 

e, Instituto Geológico: Sônia Aparecida Abissi Nogueira, RG 6.037.267-9 e Tarcísio José Montanheiro, RG 5.463.142; 

f. Polícia Militar Ambiental: Cap. PM Paulo Henrique Lopes de Carvalho, RG 16.254.078 e 1º Ten. PM Renato Barra 
Dias, RG 26.195.160-9. 

Parágrafo Único : a coordenação dos trabalhos ficará a cargo de um servidor, e respectivo suplente, indicados pela 
CPLA. 

Art. 3º  - O Grupo de Trabalho poderá convidar entidades da sociedade civil, representantes do poder público, entre os 
quais o Ministério Público, e pessoas com reconhecida competência técnica no assunto para participarem dos trabalhos. 

Parágrafo Único:  o Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente (GAEMA) do Ministério Público deverá 
ser comunicado das atividades do Grupo de Trabalho por seu coordenador e convidado a enviar representante em 
todas as reuniões. 

Art. 4º  - O Grupo de Trabalho terá o prazo de 12 meses, a partir da data de publicação desta Resolução, para 
apresentar a proposta de revisão e ampliação do “Zoneamento Ambiental de áreas com atividade minerária de extração 
de areia na bacia hidrográfica do Rio Paraíba do Sul no Estado de São Paulo”, bem como as medidas de recuperação 
de áreas degradadas por essa atividade, de que trata o Art. 1º desta resolução ao Secretário do Meio Ambiente. 

Art. 5º  - A proposta referida no caput do Art. 4º desta resolução deverá conter, no mínimo, a delimitação da área em que 
se aplica o zoneamento, a definição das zonas e o(s) mapa(s) georreferenciado(s) do zoneamento na escala 1:25.000 
ou maior e será apresentada na forma de Minuta de Resolução SMA. 

Art. 6º  - Esta resolução entra em vigência a partir de sua publicação. 



RESOLUÇÃO SMA 42/96, DE 16.09.1996. 

O Secretário do Meio Ambiente, considerando que o CONSEMA em sua 42ª Reunião Plenária 
Extraordinária, através da Deliberação 24/96, aprovou “Minuta” de Resolução que disciplina o 
Licenciamento Ambiental dos Empreendimentos de Extração de Areia na Bacia Hidrográfica no Rio 
Paraíba do Sul, resolve: 

Artigo 1°  - O licenciamento ambiental das atividades minerais de extração de areia na Bacia 
Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul ficará condicionado à prévia definição das áreas aptas para essas 
atividades nessa bacia. 
Parágrafo único - O licenciamento de que trata este artigo poderá ser outorgado nas áreas que vierem a 
ser definidas como aptas para extração de areia. 

Artigo 2° - Excetuam-se do disposto no artigo 1º as atividades de extração de areia objeto de pedido 
de licença protocolado na CETESB, ou na SMA, em data anterior a 02/09/96, desde que obedecidas 
todas as demais disposições desta Resolução. 
§ 1º - Em casos de infração a qualquer dessas disposições, as atividades de que trata este artigo 
deverão ser intimadas a paralisar suas operações, sob as penas da lei. 
§ 2º - A obediência às disposições desta Resolução não dará ao minerador direito à licença, que poderá 
ser outorgada ou negada ao fim do processo regular. 

Artigo 3°  - O zoneamento minerário para fins de definição das zonas aptas para a extração de areia 
será concluído pela SMA no prazo de quatro meses, contados a partir da data da publicação desta 
Resolução. 
Parágrafo único - Decorrido o prazo definido neste artigo, as solicitações de licença serão acolhidas 
na forma da lei, conforme o que estabelecem, tanto esta como as Resoluções SMA 26/93 e 66/95. 

Artigo 4°  - As atividades referidas no artigo 2º deverão adotar procedimentos operacionais que 
objetivam mitigar os impactos por elas provocados como também medidas para recuperação da área 
degradada, a saber: 
I - Demarcação, em campo, com marcos resistentes e de fácil visualização, do “pit” final para as cavas 
e da área de dragagem para os casos de leito. Estes marcos deverão ser acompanhados de memorial 
descritivo que permita sua amarração com a cartografia oficial. 
II - Cerceamento do empreendimento. 
III  - Retirada das instalações e dos acessos existentes em Área de Preservação Permanente, com 
exceção daqueles previstos no item VI do art. 6º para extração em leito de rio e do que for avaliado 
pelos órgãos de controle como  tecnicamente inviável. 
IV - Revegetação da Área de Preservação Permanente exclusivamente com espécies nativas. 
V - Umectação das vias de acesso (particulares e/ou municipais) duas vezes ao dia nos períodos de 
estiagem. 
VI - Apresentação dos seguintes documentos: 
a) Atos constitutivos da pessoa jurídica responsável pelo empreendimento. 
b) Registro definitivo da empresa mineradora no CREA e indicação de um profissional habilitado, 
responsável pela operação e desativação do empreendimento, como também pela recuperação da área 
degradada. 
c) Contrato de arrendamento e termo de compromisso de aceite do proprietário do solo com a 
recuperação proposta, prevendo-se que o minerador será responsável pela área até que se consolide a 
recuperação prevista, e que, a partir desta etapa, o proprietário se responsabilizará pela sua 
preservação. 
d) Protocolo, na Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho, do Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais, de acordo com o estabelecido pela Portaria nº 25, 29/12/94. 
e) Termo de Ajustamento de Conduta da empresa mineradora e do(s) responsável(is) técnico(s), 
obrigando-se adotar procedimentos para minimização dos impactos ambientais nas fases de execução 
do projeto de lavra, de recuperação da área degradada e de desativação do empreendimento. 
f) Termo de Fiança dos titulares da empresa mineradora, responsabilizando-se, solidariamente, pela 
recuperação da área degradada. 

Artigo 5°  - Além do cumprimento das exigências estabelecidas no artigo anterior, a extração de areia 



em cava submersa deverá também atender as seguintes determinações: 
I  - Obedecer ao estabelecido pela Norma CETESB D 7.010/90. 
II - Não realizar dragagem em Área de Preservação Permanente e, nas situações de invasão dessa área, 
executar o aterro com finos na base e capeamento argiloso. 
III  - Excetuar os taludes de cava com altura máxima de 10m. Deverão ser feitas bermas subdividindo 
essa amplitude nas cavas finais com profundidade superior a 10m. 
IV - Deverão os primeiros 5m horizontais dos taludes emersos e submersos, a partir do nível mínimo 
da água, e voltados para o interior das cavas obedecer a uma inclinação máxima de 17º ou 30%. 
V - Para os taludes estáveis (com vegetação de gramíneas ou de maior porte, e sem sulcos erosivos, 
abatimentos ou outros indícios de ruptura) localizados junto a frentes que não mais serão lavrados, não 
há necessidade de obediência aos itens III e IV deste artigo. 
VI - Deverá o funcionamento ser feito em circuito fechado e a água de retorno das pilhas ou 
classificadores/silos deverá ser direcionada para a cava. 
VII  - Não será permitido desmatamento e uma distância mínima de segurança de 10 metros deverá ser 
mantida entre a borda da cava a ser lavrada e a área de mata. 
VIII  - Deverá executar-se, concomitantemente às operações de lavra, o decapeamento, e o material 
removido (solo orgânico ou argiloso) deverá ser estocado para fins de revegetação. 
IX  - Deverá ser de 50m a distância mínima entre cavas de até 20 ha, respeitadas as distâncias mínimas 
de 25m entre elas e o limite da propriedade arrendada. 

Artigo 6°  - Além das exigências estabelecidas no artigo 4º, a extração de areia em leito de rio deverá 
também cumprir as seguintes exigências. 
I - Adequar as atividades e a disposição das instalações operacionais ao disposto na Norma CETESB 
D 7.010/90. 
II - Não realizar dragagem de ilhas. 
III - Identificar o trecho licenciado através de marcos de concreto e bandeiras, ou outro sistema de 
fácil recolhimento e de difícil remoção  ou transferência. 
IV  - Realizar a extração somente no pacote de areia de assoreamento, sem alterar as margens ou o 
leito fluvial do curso d’água. Implantar obras e/ou medidas de proteção das margens no local de 
atracação das barcaças. 
V - Não deverão ser formadas, baías de atracação, exceto para guarda da draga em área definida pelo 
órgão licenciador, com o compromisso de recuperação. 
VI  - Redução da área de pátio de manobras/operação para, no máximo, 4.500m2, quando situado em 
Área de Preservação Permanente. Nesses casos, deverão distar, no mínimo, 50 metros da margem do 
rio e não ter mais de 90 metros de largura, em paralelo com o rio.  Cada empreendimento poderá ter 
apenas um pátio, sendo permitido um acesso de 10 metros de largura interligando-o ao rio. Nas demais 
Áreas de Preservação Permanente (faixa de 100 metros) no domínio do empreendimento, deverão ser 
plantadas espécies arbóreas nativas, obedecidos os critérios de sucessão ecológica. 
VII  - Deverá ser revegetada a área do pátio, ao término das operações de lavra e/ou da validade das 
licenças concedidas pela CETESB. 
VIII  - Deverão as águas residuárias provenientes dos silos classificadores sofrer decantação dos finos, 
antes de retornarem ao corpo d’água, de forma a atender ao artigo 18 do Decreto Estadual nº 8.468/76. 

Artigo 7º - Além das exigências estabelecidas no artigo 4º, a extração de areia por desmonte 
hidráulico deverá também adotar os seguintes procedimentos: 
I  - Aqueles estabelecidos pela Norma CETESB D 7.011/90. 
II - Implantar bacias de decantação que permitam a adequada sedimentação dos resíduos sólidos e a 
clarificação da água. 
III  - Apresentar projeto das bacias de decantação de acordo com o disposto no “Manual de Pequenas 
Centrais Hidrelétricas”, item “Barragem de Terra”, elaborado pela Eletrobrás e pelo Departamento 
Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, assim como da norma NBR-13028/1993 e anexo da 
ABNT, intitulada “Elaboração e apresentação de projeto de disposição de rejeitos de beneficiamento 
em barramento em mineração”. 
IV - Dispor de forma organizada os rejeitos, a partir do corpo de terra do dique ou barramento. 
V - Executar a circulação da água no processo em circuito fechado. 
VI - Levar em consideração, na implantação de vertedouros e desvios de drenagem, os dados contidos 



nos estudos hidrológicos e hidráulicos. 
VII - Possuir o “pit” final da jazida taludes com amplitude máximas inferiores a 15 metros e suas 
inclinações deverão ter, como limite máximo, o ângulo de 45º. Nesses taludes deverão ser executadas 
bermas quando necessário. 
VIII - Revegetar com gramíneas os taludes dos diques ou barragens. 
IX  - Conduzir as águas pluviais provenientes dos silos ou da área de armazenagem da areia a céu 
aberto às bacias de decantação e retomá-las, em seguida, ao circuito de mineração. 
X - Implantar previamente bermas e sistemas de drenagem nos limites dos remanescentes de 
vegetação nativa. 

Artigo 8º - Além das exigências estabelecidas nos artigos 4º, 5º, 6º e 7º, todas as atividades de 
extração de areia referidas no artigo 2º deverão adotar as seguintes medidas para a recuperação das 
áreas degradadas: 
I  - A camada superior do solo da área a ser minerada deverá ser imediatamente aproveitada ou 
estocada em depósitos previamente projetados e o prazo de estocagem não poderá ultrapassar dois 
anos. 
II - A camada superficial do solo, com espessura de 20 a 30 cm, deverá ser disposta por toda área a ser 
revegetada. Caso não haja volume disponível, o solo deverá ser disposto, preferencialmente, nas 
covas. 
III  - Quanto à fertilidade, as medidas corretivas deverão incorporar matéria orgânica, calagem, 
adubação fosfatada ou verde, aplicação de fertilizantes potássicos e, sempre que necessário adubação 
nitrogenada de cobertura. 
IV  - A revegetação das áreas degradadas deverá obedecer aos seguintes critérios: 
a) nas áreas marginais ao Rio Paraíba do Sul deverá ser feito um plantio misto constituído 
exclusivamente de espécies nativas da região e realizado em duas etapas: 
1 - primeira etapa: plantio de espécies arbóreas pioneiras e secundárias iniciais, ou seja, com 
características mais agressivas e de rápido crescimento, em número mínimo de quatro espécies, sendo 
que nenhuma delas poderá exceder 25% do número total das espécies plantadas por hectare, com 
espaçamento mínimo de 3x2,5m (1330/há), dispostas intercaladamente e colocadas em covas com 
dimensões mínimas de 0,60x0,60x0,60 metros preenchidas com terra vegetal e devidamente adubadas. 
2 - segunda etapa: após o estabelecimento dos indivíduos plantados na primeira etapa, que poderá ser 
constatado pelo sombreamento total da área revegetada ou ao atingirem os indivíduos uma altura 
média mínima de 3 metros, deverão ser introduzidas espécies arbóreas secundárias tardias e 
climáxicas, com intuito de aumentar-se a biodiversidade local e reabilitarem-se as Áreas de 
Preservação Permanente, para que cumpram seu papel de abrigarem a flora e a fauna silvestres, 
protegerem o solo e os recursos hídricos, bem como propiciarem uma melhoria na paisagem. 
3 - a etapa de que trata o item anterior deverá conter um número mínimo de quinze espécies a cada 
hectare, um número mínimo de dez indivíduos de cada espécie, dispostos intercaladamente, com 
espaçamento mínimo de 6x6 metros, e colocados em covas similares às descritas na primeira etapa. 
4 - o empreendedor poderá também optar pela implantação de um modelo de revegetação que 
contemple, no ato do plantio, todos os estágios sucessionais simultaneamente, desde que sejam 
mantidos a diversidade e o adensamento estabelecidos para o plantio em duas etapas. 
b) nas margens das cavas e nas áreas não consideradas pela legislação vigente como de preservação 
permanente, dependendo da intenção de usos futuros do solo, poderão ser utilizados plantios 
homogêneos de espécies exóticas e nativas, ou outras alternativas, mediante aprovação do projeto pela 
SMA e desde que cumpram a função de proteção do solo e dos recursos hídricos. 
V - Nos taludes situados na Área de Preservação Permanente, ao longo do Rio Paraíba do Sul, onde as 
faixas remanescentes do solo entre cava e rio são bastante estreitas, serão  admitidas declividades mais 
acentuadas (até 1V:1,5H). 
VI - Como medidas complementares à revegetação, dever-se-ão prever o cerceamento das áreas, para 
impedirem-se o trânsito no local e o acesso de animais, e  o plantio de cortina vegetal no entorno da 
propriedade, com o objetivo de barrar-se o vento, conter-se a poeira gerada pelo transporte da areia por 
veículos e minimizar-se o impacto visual, utilizando-se, para isto, espécies arbóreas de rápido 
crescimento, plantadas em duas fileiras, numa faixa de 3m de largura e uma distância de 1,5m entre 
indivíduos. 



VII  - Os empreendimentos que promoveram desmatamento e/ou degradação irregular deverão incluir 
áreas equivalentes às mencionadas para recuperação, numa proporção igual ou superior à área 
degradada, a critério de SMA. 
VIII  - Caberá aos mineradores dar início imediato à adoção das medidas de revegetação em Área de 
Preservação Permanente, obedecendo às diretrizes elencadas. 
IX  - A manutenção das áreas revegetadas, de extrema importância para o sucesso da recuperação, 
deverá envolver a limpeza (roçadas e coroamentos periódicos), a reposição de mudas mortas ou 
danificadas, o controle de pragas e doenças, a adubação e a irrigação periódicas, até que se alcance o 
sombreamento total da área de plantio, ou que os indivíduos atinjam uma altura mínima de 3 metros, 
principalmente em áreas onde não foi feito recapeamento com solo fértil. 
X - Como forma de orientar o controle e o uso futuro das cavas, deverão ser adotadas as seguintes 
medidas: 
a) monitoramento da qualidade da água de forma a orientar o uso futuro e/ou estabelecer medidas 
necessárias para a proteção da saúde dos trabalhadores bem como das populações circunvizinhas. 
b) realizarem-se as análises, a princípio, semestralmente, em diferentes estações do ano (inverno e 
verão) e em laboratório idôneo. 
XI  - Somente serão considerados reabilitados os corpos d’água que atingirem, no mínimo, a Classe 2, 
de acordo com a classificação estabelecida na Resolução CONAMA nº 20/86. 

Artigo 9º - A fiscalização das disposições desta Resolução como dos licenciamentos dela decorrentes 
deverá ser feita de forma integrada entre a CETESB, o DAIA e o DEPRN. 
Parágrafo único - A SMA deverá propor, através de consórcios, convênios ou outras formas 
juridicamente possíveis, a integração dos Municípios envolvidos, bem como da União e dos seus 
órgãos ambientais, na realização da atividade de que trata este artigo. 

Artigo 10 - A Licença de instalação só será outorgada se constatado o cumprimento do disposto no 
inciso I e nas alíneas “a”, “c”, “e” e “i” do inciso VI, do artigo 4º e nos artigos 5º, 6º e 7º desta 
Resolução, e se: 
I - comprovado o início da revegetação de que trata o inciso IV do artigo 4º. 
II  - protocolado o pedido de registro de que trata a alínea b do inciso VI do art. 4º. 
III  - assinado o Termo de Ajustamento de Conduta pelo qual o empreendedor se obriga a executar 
todas as medidas de recuperação propostas no processo de licenciamento e no plano de revegetação 
apresentando, e a cumprir todas as exigências técnicas determinadas no Laudo de Vistoria, bem como 
a pagar a multa diária prevista no artigo 11. 

Artigo 11 - O não-cumprimento de quaisquer das obrigações principais e acessórios assumidas 
sujeitará o empreendedor à interdição do empreendimento, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, bem como o pagamento de multa diária de 1.000 UFESP. 

Artigo 12 - A Licença de Funcionamento só será outorgada após o cumprimento das disposições do 
artigo 4º e deverá ser reavaliada, no máximo, a cada dezoito (18) meses, facultando-se ao órgão 
competente sua cassação, no caso do não-cumprimento dos critérios estabelecidos na concessão da 
licença. 

Artigo 13 - As atividades minerárias de que trata o artigo 2º deverão, no prazo máximo de noventa 
(90) dias, contados a partir da data de publicação desta Resolução, apresentar todos os documentos e 
comprovações exigidas por este instrumento legal para a obtenção da Licença de Instalação, sob pena 
de imediata interdição de suas atividades. 
Parágrafo único - A SMA se manifestará sobre o pedido de licença no prazo máximo de cento e vinte 
dias, contados a partir da data do protocolo dos documentos. 

Artigo 14 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

D.O.E. Executivo, de 17.09.96 - Pág. 29. 



RESOLUÇÃO SMA 28/99, DE 22.09.99. 

Dispõe sobre o zoneamento ambiental para mineração  de  areia  no  subtrecho  da bacia 
hidrográfica do Rio Paraíba do Sul  inserido  nos  municípios  de  Jacareí, São José dos Campos, 

Caçapava, Taubaté, Tremembé e Pindamonhangaba, e dá providências correlatas. 

O Secretário do Meio Ambiente, em cumprimento ao disposto no artigo 13 da Lei n. 9.509, de 
20.03.97, e 

Considerando que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do estatuído no 
artigo 225 da Constituição Federal;  

Considerando que o Estado deve providenciar, com a participação da coletividade, a preservação, 
conservação, defesa, recuperação e melhoria do meio ambiente, em harmonia com o desenvolvimento 
social e econômico, consoante o preconizado no artigo 191 da Constituição do Estado; 
Considerando que a atividade econômica deve assentar-se sobre a defesa do meio ambiente, nos 
termos do artigo 170, VI, da Constituição Federal; 

Considerando que o Estado deve adotar medidas junto ao setor privado para manter e promover o 
equilíbrio ecológico e a melhoria da qualidade ambiental, prevenindo a degradação em todas as suas 
formas e impedindo ou mitigando impactos ambientais negativos e recuperando o meio ambiente 
degradado, como determina o artigo 193, II, da Constituição do Estado; 

Considerando que incumbe à Pasta do Meio Ambiente controlar e fiscalizar obras, atividades, 
processos produtivos e empreendimentos que, direta ou indiretamente, possam causar degradação do 
meio ambiente, adotando medidas preventivas ou corretivas e aplicando as sanções administrativas 
pertinentes, em cumprimento ao fixado no artigo 193, XX, da Constituição do Estado; 

Considerando que compete ao Estado fomentar as atividades de mineração, de interesse sócio-
econômico-financeiro, em particular de cooperativas, pequenos e médios mineradores, assegurando o 
suprimento de recursos necessários ao atendimento da agricultura, da indústria de transformação e da 
construção civil do Estado, de maneira estável e harmônica com as demais formas de ocupação do 
solo e atendimento à legislação ambiental, segundo a diretriz estatuída no artigo 214, IV, da 
Constituição do Estado; 

Considerando que aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente 
degradado, de acordo com a solução técnica exigida pelo órgão público competente, nos termos do 
disposto no artigo 225, § 2º, da Constituição Federal, no artigo 194 da Constituição do Estado e no 
artigo 4º, V, da Lei nº 9.509, de 20 de março de 1997; 

Considerando a experiência adquirida com a aplicação da Resolução SMA nº 42, de 16 de setembro de 
1.996 e as conclusões alcançadas no âmbito do estudo apresentado pelos órgãos técnicos da Pasta do 
Meio Ambiente, com a colaboração de universidades, institutos de pesquisa, comunidades locais, 
poderes públicos dos Municípios de Jacareí, São José dos Campos, Caçapava, Taubaté, Tremembé e 
Pindamonhangaba, Sindicato da Indústria e Extração de Areia do Estado de São Paulo - SINDAREIA, 
e dos trabalhos da Câmara Técnica de Mineração do Conselho Estadual do Meio Ambiente, 
consubstanciados no anexo I da Deliberação CONSEMA nº 18/98,resolve: 

Disposições Preliminares 

Artigo 1º - Em cumprimento ao previsto no artigo 1º da Resolução SMA nº 42, de 16 de setembro de 
1.996, esta resolução estabelece o zoneamento ambiental para mineração de areia na várzea do Rio 
Paraíba do Sul, no subtrecho inserido nos municípios de Jacareí, São José dos Campos, Caçapava, 
Taubaté, Tremembé e Pindamonhangaba. 
§ 1º - O zoneamento e a área a que se refere este artigo encontram-se delimitados em mapas, na escala 
1:25.000, cujos originais encontram-se depositados na Secretaria de Estado do Meio Ambiente, junto 
ao processo SMA nº 7.000/99. 
§ 2º - O disposto nesta resolução aplica-se às seguintes formas de aproveitamento minerário: 
I  - extração em leito de rio; 



II  - extração em cava. 
§ 3º - A mineração de areia não poderá ser desenvolvida em prejuízo do uso prioritário da várzea para 
agropecuária e silvicultura, na forma do disposto no artigo 5º Decreto federal nº 87.561, de 13 de 
setembro 1.982. 

Zoneamento Ambiental 

Artigo 2º - A área do subtrecho a que se refere o artigo 1º é subdividida em quatro zonas: 
I  - zona de proteção - ZP; 
II  - zona de mineração de areia - ZM; 
III  - zona de recuperação - ZR; 
IV  - zona de conservação da várzea - ZCV. 

Artigo 3º - A zona de proteção tem por objetivo resguardar o ecossistema formado pelo Rio Paraíba 
do Sul, a vegetação remanescente preservada e especialmente as associadas aos meandros 
abandonados, de acordo com os seguintes critérios:  
I - proteção das áreas de reserva ecológica (preservação permanente) indicadas no artigo 2º da Lei 
federal nº 4.771, de 15 de setembro de 1.965 - Código Florestal; 
II - proteção dos pontos de captação de água para abastecimento público e de obras de arte de 
engenharia. 

Artigo 4º - A zona de mineração de areia é a área onde comprovadamente a atividade minerária pode 
se desenvolver com aproveitamento econômico, de acordo com os seguintes critérios:  
I - comprovação da existência de áreas com potencial de areia para instalação de novos 
empreendimentos ou ampliação dos já existentes; 
II - inexistência de vegetação significativa; 
III  - existência de "polders" incultos ou não instalados totalmente; 
IV  - inexistência de áreas cultivadas; 
V - proximidade com o sistema viário, sem interferência nas áreas urbanizadas; 
VI  - manutenção de distância tecnicamente adequada, das obras de arte, de estações de tratamento de 
esgotos, de pontos de captação de água e de áreas urbanizadas, sendo esta distância definida por 
estudo geotécnico, a ser apreciado pela área de licenciamento da Pasta, ouvido o poder público local 
no que lhe for pertinente. 
Parágrafo único - A ampliação de empreendimento na zona de mineração condiciona-se ao prévio 
cumprimento do projeto de recuperação da área já explotada. 

Artigo 5º - A zona de recuperação compreende as áreas definidas como prioritárias à recuperação 
ambiental, objetivando compatibilizá-las com os usos urbanos, agropecuário ou de preservação, 
segundo sua localização específica, observados os seguintes critérios: 
I - apresenta empreendimentos em processo avançado de esgotamento das reservas de areia, com 
grande número de cavas que inviabilizem a sua ampliação; 
II - existência de empreendimentos desativados; 
III - localização de empreendimentos lindeiros à zona de proteção - ZP; 
IV  - proximidade de áreas urbanizadas. 
§ 1º - Na zona de recuperação, os empreendimentos que ainda não iniciaram suas atividades poderão 
fazê-lo, obedecidos os requisitos da licença ambiental. 
§ 2º - Na zona de recuperação não será expedida licença de ampliação de área para os 
empreendimentos em funcionamento já licenciados ambientalmente. 

Artigo 6º - A zona de conservação de várzea - ZCV visa a proteger e conservar a planície aluvionar, 
garantindo a permeabilidade dos solos e a não contaminação das águas, mediante usos compatíveis 
com sua função ecológica. 
Parágrafo único - Na zona de conservação de várzea, o aproveitamento de areia para fins comerciais 
só será licenciado quando associado à lavra de outros bens minerais, que já tenham sido objeto de 
licença ambiental e de concessão de lavra, até a data da publicação desta resolução. 

Atividade Minerária 

Art. 7º - O desenvolvimento da atividade de extração de areia na várzea: 



I  - deve possibilitar a conservação das matas primárias e das secundárias em estágio médio e avançado 
de regeneração e a preservação da fauna associada; 
II  - deve possibilitar o saneamento ambiental; 
III - não deve implicar na impermeabilização do solo. 
Parágrafo único - Concomitantemente ao desenvolvimento dos trabalhos de explotação, a área 
respectiva e as utilizadas para dar suporte à atividade devem ser objeto de recuperação ambiental. 

Artigo 8º - Não serão licenciados novos empreendimentos destinados à extração de areia em leito de 
rio. 
§ 1º - Excetuam-se da vedação de que trata este artigo: 
I - os casos de desassoreamento, mesmo que para fins comerciais, desde que autorizado pelos órgãos 
competentes; 
II - comprovação técnica (batimetria) quanto à possibilidade de a atividade minerária poder 
desenvolver-se com aproveitamento econômico, observado o disposto no artigo 3º e nos incisos V e 
VI do artigo 4º.  
§ 2º - Não serão expedidas licenças para ampliação de área para os empreendimentos em 
funcionamento já licenciados ambientalmente. 

Artigo 9º - As atividades de extração de areia em leito de rio submetem-se ao disposto no artigo 6º da 
Resolução SMA nº 42, de 16 de setembro de 1.996. 

Art. 10 - As atividades de extrações de areia em cava submetem-se ao disposto nos artigos 4º, I e II, e 
5º da Resolução SMA nº 42, de 16 de setembro de 1.996, e, ainda, às seguintes exigências: 
I - executar o monitoramento quantitativo e qualitativo das águas das cavas e do lençol freático (NBR 
13.875, ABNT, Jun/97 - norma de monitoramento de água subterrânea) em regiões próximas às áreas 
agrícolas, de forma a se obter dados sobre o comportamento dessas águas com relação à contaminação 
e rebaixamento do nível freático; 
II - assegurar que os trabalhos de lavra fiquem distantes de obras de arte e equipamentos públicos, 
sendo esta distância definida por estudo geotécnico, a ser apreciado pela área de licenciamento da 
Pasta, ouvido o poder público local quando as obras de arte e equipamentos for de seu domínio; 
III - assegurar que as operações de lavra em cava fiquem a uma distância de 50 metros da base dos 
diques. Esta distância pode ser reduzida para até o mínimo de 25 metros desde que comprovada 
tecnicamente sua estabilidade, não dispensados, quando couber, estudos geotécnicos específicos que 
indiquem a estabilidade; 
IV - assegurar que os primeiros 5 metros horizontais dos taludes emersos, a partir do nível mínimo da 
água e voltados para o interior da cava, obedeçam a inclinação máxima de 17º (dezessete graus) ou 
30% (trinta por cento), não dispensados estudos geotécnicos quando couber; 
V - impedir, mediante contenção, que fontes de poluição contaminem a água das cavas, conforme 
critérios estabelecidos pela CETESB. 
VI - executar a correção batimétrica objetivando criar uma área litorânea nas cavas, utilizando quando 
necessário o rejeito das cavas para correção do ângulo do talude.  

Recuperação 

Artigo 11 - A recuperação das áreas degradadas pela mineração de areia deve obedecer ao disposto no 
artigo 8º da Resolução SMA nº 42, de 16 de setembro de 1.996, observadas as normas estabelecidas 
pelos municípios, tendo em vista o uso futuro da área (art. 14). 

Disposições Gerais 

Artigo 12 - É vedada a disposição final de resíduos sólidos de qualquer natureza na várzea. 
§ 1º - Excetua-se do disposto no caput o reenchimento de cavas com terra ou material oriundo da 
construção civil (Norma NBR 10004 da ABNT sobre resíduos inertes classe III), desde que estudo 
técnico específico, sob responsabilidade do empreendedor, aprovado pela CETESB - Companhia de 
Tecnologia de Saneamento Ambiental, ateste que esta solução é menos impactante que a permanência 
da cava. 
§ 2º - A operação de reenchimento de cavas sujeita-se a licenciamento perante a CETESB. 



§ 3º - A licença de operação definirá parâmetros para o monitoramento da qualidade do solo, da 
qualidade das águas da cava de reenchimento e das águas subterrâneas em seu entorno, obrigando-se o 
licenciado a efetuar esse monitoramento, fornecendo bimestralmente os correlatos dados à CETESB. 
Artigo 13 - A utilização das cavas para piscicultura e pesca esportiva será precedida de estudo sobre a 
qualidade da água e dos sedimentos existentes na cava, bem como do monitoramento dos indicadores 
da qualidade desses fatores, de modo a adequá-los à aprovação ambiental, após obterem-se os 
resultados de uma série histórica. 

Artigo 14 - Observado o disposto no artigo 5º, XXII, e no artigo 174 da Constituição Federal, os 
municípios poderão propor a definição do uso futuro das áreas a ser recuperadas pelo empreendedor 
após a extração mineral. 
Parágrafo único - Os planos de recuperação de área degradada - PRADs aprovados até a data da 
publicação desta resolução serão, se for o caso e com observância do fixado no caput, redefinidos pela 
Secretaria do Meio Ambiente. 

Artigo 15 - A Secretaria do Meio Ambiente orientará os municípios na elaboração de planos 
municipais de zoneamento ambiental, buscando compatibilizá-los com as normas estaduais.  

Artigo 16 - Fica constituído um grupo de trabalho para acompanhamento e avaliação do disposto 
nesta resolução, que, no prazo de dois anos a contar da data de sua publicação, deverá apresentar 
relatório circunstanciado de seus trabalhos para informação do Conselho Estadual do Meio Ambiente - 
CONSEMA. 

Artigo 17 - O disposto nesta resolução deve ser objeto de revisão, inclusive conceitual, dentro de 
prazo não superior a 6 anos.Art. 18 - Aplica-se à esta resolução o disposto no artigo 1º da Resolução 
SMA nº 3, de 22 de janeiro de 1.999. 

Artigo 19 - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

D.O.E. Executivo, de 23.09.99 – Pág. 19. 
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ANEXO 7.4 

 

 

TABELAS DOS EMPREENDIMENTOS MINERÁRIOS 

Municípios de Jacareí, São José dos Campos, Caçapava, 
Taubaté, Tremembé e Pindamonhangaba 



PAMB

 março 
2007

 setembro 
2011

 março 
2007

 setembro 
2011

1 Itareia
Itareia Indústria, 

Dragagem e 
Transporte Ltda.

02/12/96 - - E E
Recuperação 

concluída.

A área foi totalmente aterrada e 
atualmente é utilizada como 
pátio de uma indústria.

2 Brasil
Mineração Porto 

Brasil  Ltda.
 27/10/86 4 2 A A

AIIPA, em 2012, 
por ampliação da 
área de lavra. 

Recuperação em 
andamento.

Sim    No= 179/2011                                   
Assunto:  verificação 
das condições 
ambientais e 
administrativas da 
atividade extrativista de 
areia.                                
Fase:  em investigação

Não Não        
02  cavas passaram para  
Mineração Navegantes II Ltda  
(ID 24).

3 Oásis
Oasis U. A. 

Mineração de Areia T. 
A. Ltda.

11/09/97 3 3 A A

AIIPA, em 2011, 
por lavra fora dos 
limites do 
zoneamento.

Recuperação em 
andamento.

Sim    No= 72/2004                                          
Assunto : Resolução 
SMA28/99                            
Fase: aguardando 
informações CETESB

Não Não

4 Meia Lua I
Mineração Meia Lua I 

Ltda.
 22/10/93 3 3 A A

Recuperação em 
andamento.

Não    Nº = 01/1995"J"                            
Assunto : dano 
ambiental                    
Fase:  acompanhamento 
de TAC

Não
Sim                                   
Cumprimento:  em 
andamento

AIA  No 170566/2005      
Medida aplicada:  multa por 
extração de areia irregular - 
licenciamento.                                                                                  

Uma das cavas antigas passou 
por processo de regeneração 
natural.

5 Rolando
Rolando Comércio de 

Areia Ltda
12/12/96 1 1 A A

AIIPA, em 2012, 
por ampliação da 
área de lavra 
construída.

Recuperação em 
andamento.

AIA  No 178689/2005      
Medida aplicada:  multa por 
extração de areia irregular - 
licenciamento. 

6 Paranawal
Paranawal Extração e 

Comércio de Areia 
Ltda.

21/12/82 1 1 P E
Recuperação 
concluída.

Sim   No= 114/2005                                     
Assunto: dano 
ambiental                 
Fase: arquivado

Não

7 Navegantes I
Mineração 

Navegantes I Ltda.
02/12/98 1 1 A A

Recuperação em 
andamento.

8 Rio Abaixo
Porto de Areia Rio 
Abaixo Ltda.

27/12/93 2 1 P E
Recuperação 
concluída.

01 cava foi unificada com a 
cava do Porto Paranawal  (ID 
06), e incorporada a este 
empreendimento.

9 Itapeva
Porto Areia Itapeva 

Ltda.
27/10/93 1 1 P P

Recuperação em 
andamento.

Não   01/1995 "H"                           
Assunto:  dano 
ambiental              Fase: 
acompanhamento de 
TAC

Não
Sim                                      
Cumprimento:  em 
andamento

10 Albuquerque
Mineradora 

Albuquerque Ltda.
31/08/94 1 1 P P

Não recuperada, 
abandonada.

Sim    Nº = 35/2001                                               
Assunto:  dano 
ambiental                    
Fase:  arquivado

Não

11 Meia Lua II
Mineração Meia Lua 

II Ltda.
 22/10/93 1 1 A A

AIIPA, em 2011,  
por ampliação da 
área de lavra.

Recuperação em 
andamento

12 Isabela I
Isabela I Exportadora 

de Areia Ltda.
26/10/93 1 1 P P

Não recuperada, 
abandonada.

Não   Nº = 21/2003                                               
Assunto:  dano 
ambiental                    
Fase:  instruiu ACP

Sim  Nº = 1388/2010 - 2ª 
Vara Cível                                               
Assunto:  dano ambiental                    
Fase:  citação dos réus (carta 
precatória)

Não 

Observações
Número 
no mapa 

ID
Empreendimento Razão social

CETESB MPE

1ª Licença 
Instalação LI 

Nº cavas Situção atividade
Situação do projeto 

de recuperação
Inquerito Civil - IC Ação Civil Pública - ACP

Termo de 
Ajustamento de 
Conduta - TAC

Autuações

EMPREENDIMENTOS MINERÁRIOS NO MUNICÍPIO DE JACAREÍ

Intervenção Ambiental



13 Bispo

Porto de Areia do 
Bispo Extratora e 

Comércio de Areia 
Ltda.

27/10/93 2 2 P P
Recuperação em 
andamento.

Não   Nº = 04/1998                                       
Fase:  instruiu ACP                                 

Sim   Nº= 1345/2005 - 3a Vara 
Cível (A)      Nº= 1344/2005 - 

3a Vara Cível (B)                            
Assunto:  dano ambiental                     
Fase:  (A) aguardando 
sentença do juiz, (B) em 
digilências

Sim : (A) e (B)                            
Cumprimento:   não 
realizados (A) e (B)

01 cava está localizada em SJ 
Campos, de acordo com 
correção de limites municipais.

14 Portela
Mineração Portella 

Extração e Comércio 
de Areia Ltda.

- 1 1 P E

Área não 
recuperada, com 
regeneração 
natural.

15
Sahara (antigo 

Multiareia)

Sahara Extração, 
Comércio e 

Transporte de Areia 
Ltda.

26/10/93 1 1 P A
AIIPA, em 2012, 
por ampliação da 
área de lavra. 

Recuperação em 
andamento.

Sim  No= 42/2002                                       
Assunto:  dano 
ambiental                  
Fase:  acompanhamento 
de TAC  e apuração de 
nova degradação 
ambiental

Não
Sim                                    
Cumprimento:  em 
andamento

AIA  No 200532/2005      
Medida aplicada: 
advertência por falta de 
recuperação de área 
degradada.

16
Quatro Simões (antigo  

Navegantes II )
Porto de Areia Quatro 

Simões Ltda.
 27/10/93 1 1 P P

Recuperação em 
andamento.

17 Quatro Simões
Porto de Areia Quatro 

Simões Ltda.
22/08/92 3 2 P E

Recuperação em 
andamento.

Sim   No= 29/2001                                         
Assunto:  dano 
ambiental                         
Fase:  acompanhamento 
de TAC

Não
Sim                                        
Cumprimento:  em 
andamento

18 Cinco 
Porto Cinco Areia 

Ltda.
 23/10/92 3 2 P E

Recuperação em 
andamento.

Sim  No= 29/2001                                         
Assunto:  dano 
ambiental                         
Fase:  acompanhamento 
de TAC

Não 
Sim                                        
Cumprimento:  em 
andamento

19 Santa Rita
Extração e Comércio 
de Areia Santa Rita 

Ltda.
23/10/92 1 1 P E

Recuperação em 
andamento.

Não  01/1995"L" (A)                              

Sim   No=  29/2001 (B)                                 
Assunto:  dano 
ambiental                        
Fase:  acompanhamento 
de TAC

Não
Sim:  (A) e (B)                           
Cumprimento:  em 
andamento (A) e (B)

20 Bonsucesso (Redmix)
Comércio e Extração 
Mineira Bonsucesso 

Ltda. 
10/12/96 1 1 P E

Recuperação em 
andamento.

Não 39/2002 (A)                                     

Sim  No= 29/2001 (B)                           
Assunto:  dano 
ambiental                      
Fase:  acompanhamento 
de TAC

Não
Sim:  (A) e (B)                           
Cumprimento:  em 
andamento (A) e (B)

21 Isabela II
Isabela II Exportadora 

de Areia Ltda.
23/05/95 1 - P -

Recuperação em 
andamento.

Empreendimento localizado em 
SJ Campos, de acordo com 
correção de limites municipais. 
Teve sua cava unificada e 
incorporada ao Porto Jacareí ( 
ID 22), que atualmente 
corresponde ao ID 14 da 
planilha de SJC.

22 Jacareí
Porto de Areia 
Jacareí Ltda.

21/10/93 1 - P -
Recuperação em 
andamento.

Empreendimento localizado em 
SJ Campos, de acordo com 
correção de limites municipais.  
Incorporou a cava do Porto 
Isabela II (ID 21).  Corresponde 
atualmente ao ID 14 da planilha 
de SJC.

Campus Urbanova da UNIVAP 
adquiriu as áreas de extração e 
promoveu uma readequação no 
projeto de recuperação, 
resultando na redução de cavas 
no portos Quatro Simões (ID 
17) e Cinco (ID 18).  ICs do MP 
com andamento conjunto.



23 Seguro I e II
Porto Seguro 

Industria Extrativa de 
Minérios Ltda.

17/10/94 3 - P -
Recuperação em 
andamento.

Empreendimento localizado em 
SJ Campos, de acordo com 
correção de limites municipais. 
Corresponde atualmente ao ID 
15 da planilha de SJC.

24

Navegantes 
(empreendimento 
novo em relação à 

2007)

Mineração 
Navegantes II Ltda. 

27/10/86 - 2 - A
Recuperação em 
andamento.

Sim   No= 180/2011                                              
Assunto:  verificação 
das condições 
ambientais e 
administrativas da 
atividade extrativista de 
areia.                                        
Fase:  aguardando 
informações da 
CETESB.

Não Não                                            
02 cavas de mineração 
adquiridas do Porto Brasil (ID 
02).

A = Ativo; P = Paralisado; E= Encerrado Fonte:  CETESB - Agências São José dos Campos e Taubaté, Polícia Militar Ambiental/Pamb, Ministério Público Estadual - Gaema Taubaté, Publicação SMA 2008 - Avaliação da recuperação ambiental na várzea do Paraíba do Sul.

A data base limite para as informações foi estipulada em 30/09/2011.



PAMB

2007 2011
 março 
2007

 setembro 
2011

1 Paraíba
Extração de Areia 
Paraíba Ltda. 

- 1 1 P E
Recuperação em 
andamento.

Sim    No= 13/1993                                 
Assunto:  dano ambiental                                
Fase:  Evoluído para TAC 
223/04

Não

Sim  (A)                                           
Cumprimento:   Remetido 
ao GAEMA - Paraíba do 
Sul em 21/12/2008                     

Antiga extração em cava e no
leito do rio, não licenciada. 

2 IBR
IBR Extração de 
Areia Ltda. 

- 2 2 P P
Recuperação em 
andamento.

Sim   No= 13/1993                                 
Assunto:  dano ambiental                                
Fase:  Evoluído para TAC 
228/04

Não

Sim                                   
Cumprimento:  finalizado, 
arquivado em 18/07/2005

Atividade antiga, não 
licenciada.

3 Santa Rita
Extratora de Areia 
Santa Rita Ltda.

- - - P E

Antiga extração no leito de rio,
não licenciada. Área utilizada,
atualmente, pelo Clube de
Golfe Santa Rita.

4 Danjai
Danjai Comércio de 
Areia e Pedra Ltda.

- - - P E
Antiga extração no leito de rio,
não licenciada.

5 Jaguari 
Extratora de Areia 
Jaguari Ltda.

18/11/81 - - P E

Sim    No= 13/1993               
Assunto:  dano ambiental                                
Fase:  Evoluído para TAC 
225/04

Sim                                   
Cumprimento:  finalizado, 
arquivado em 13/09/2005

Antiga extração no leito de rio. 

6 Veneziani 
Porto de Areia 
Veneziani Ltda.

10/12/83 1 1 P P
Recuperação em 
andamento.

7 César 
César Extração e 
Comércio de Areia 
Ltda.

27/05/82 - - P E

Sim    No= 13/1993 (A)    e                     

No= 214/2004 (B)                       
Assunto:  dano ambiental                                
Fase:  Evoluído para TAC 
225/04 (A) e IC Remetido 
ao GAEMA - Paraíba do Sul 
em 19/11/2008 (B)

Não (A) (B) Sim (A) (B) Antiga extração no leito de rio.

8 Perdigão
Extração e 
Transporte de Areia 
Perdigão Ltda.

28/12/82 1 1 P P
Recuperação em 
andamento.

Sim    No= 13/1993 (A)      e                

No= 78/2003 (B)                        
Assunto:  dano ambiental                                
Fase:  Evoluído para TAC 
224/04 (A) e Proposta ACP 
em 10/08/2004 (B)

Não (A)    Sim  (B)  No = 
0252980 - 
19.2004.8.26.0577                 
Assunto:  dano ambiental                    
Fase:  em andamento

Sim  (A)                                           
Cumprimento:   Remetido 
ao GAEMA - Paraíba do 
Sul em 01/12/2008                      
Não (B)

AIAs   Nos 40240/2002 (A) 
154159/2004 (B) 154063/2004                                                                 
Medida aplicada:  multa por 
extração de areia irregular - 
licenciamento  

Antiga extração em cava e no 
leito do rio.

9 Eugênio de Melo
Mineração Eugênio 
de Melo Ltda. 

22/03/83 1 1 E P
Recuperação em 
andamento

Sim   No= 13/1993 (A)     e                 

No= 246/2001 (B)                        
Assunto:  dano ambiental                                
Fase:  Evoluído para TAC 
220/04 (A) e Proposta ACP 
em 03/08/2004 (B)

Não (A)    Sim (B)  No = 
0253006 -
17.2004.8.26.0577               
Assunto:  dano ambiental                    
Fase:  em andamento

Sim  (A)                                           
Cumprimento:   Remetido 
ao GAEMA - Paraíba do 
Sul em 01/12/2008                      
Não (B)

AIAs   Nos 110384/2001 (A) 
40261/2002 (B) 22547/2002 (C) 
40263/2002 (D) 170326/2005 (E)                                                              
Medidas aplicadas:  multas por 
extração de areia irregular - 
licenciamento (C, D e E) e por 
supressão de vegetação em APP (A 
e B)

Antiga extração em cava e no
leito de rio. 

10 Santa Luzia
Extratora de Areia 
Santa Luzia Ltda.

09/07/86 1 1 P P
Recuperação em 
andamento.

Sim    No= 13/1993 (A)     e                 

No= 243/2001 (B)                        
Assunto:  dano ambiental                                
Fase:  Evoluído para TAC 
227/04 (A) e Proposta ACP 
em 2004 (B)

Não (A)    Sim (B)  No = 
0253279 -
93.2004.8.26.0577               
Assunto:  dano ambiental                    
Fase:  em andamento

Sim  (A)                                           
Cumprimento:   Remetido 
ao GAEMA - Paraíba do 
Sul em 01/12/2008                      
Não (B)

AIAs   Nos 103886/2001(A) 
110383/2001(B) 110386/2001 (C) 
23395/2002(D) 40271/2002(E) 
40818/2002(F) 154065/2004(G) 
168223/2004(H)                                                                                             
Medidas aplicadas:  multas por 
extração de areia irregular - 
licenciamento (D, E, F, G e H) e por 
supressão de vegetação em APP 
(A, B e C)

Antiga extração em cava e no
leito do rio.

Termo de Ajustamento 
de Conduta - TAC

Intervencao Ambiental
Observações 

MPE

EMPREENDIMENTOS MINERÁRIOS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

1ª Licença 
Instalação LI 

Nº Cavas Situação atividadeNúmero no 
mapa ID

Empreendimento Razão social

CETESB

Situação do 
projeto de 

recuperação
Autuações Inquérito Civil - IC Ação Civil Pública - ACP



11 Rayol
Porto de Areia Rayol 
Ltda. 

07/08/79 - - P E
Recuperação em 
andamento.

Sim    No= 13/1993                          
Assunto:  dano ambiental                                
Fase:  Evoluído para TAC 
227/2004 

Não

Sim                                           
Cumprimento:   Remetido 
ao GAEMA - Paraíba do 
Sul em 19/11/2008  

AIAs   Nos  96899/1999 (A) 
96900/1999 (B)                                                                        
Medidas aplicadas:  multas por 
deposição de areia em APP (A) e 
por supressão de vegetação em 
APP (B)

Antiga extração no leito de rio. 

12 Mibracem
Mibracem - 
Mineração Brasil 
Central Ltda.

23/04/91 3 3 P E
Recuperação em 
andamento.

Sim   No= 13/1993                            
Assunto:  dano ambiental                                
Fase:  Evoluído para TAC 
229/2004 

 Sim    No= 0275413 - 
80.2005.8.26.0577                      
Assunto : dano ambiental                    
Fase:  designada ao 
GAEMA em setembro/2009

Sim                                           
Cumprimento:    não 
cumprido - proposta ação 
em 01/06/2005 

AIAs   Nos  154061/2004 (A) 
154062/2004 (B) 170331/2005 (C)                                                                        
Medidas aplicadas:  multas por 
extração de areia irregular - 
licenciamento (A), por supressão de 
vegetação em APP (B) e construção 
de alvenaria em APP (C)

13 Itareia
Itareia - Indústria de 
Dragagem e 
Transporte Ltda.

13/08/79 - - P E

Sim    No= 13/1993                             
Assunto:  dano ambiental                                
Fase:  Evoluído para TAC 
221/2004 

Não

Sim                                          
Cumprimento:   Remetido 
ao GAEMA - Paraíba do 
Sul em 19/11/2008  

Antiga extração no leito de rio.

14  Jacareí
Porto de Areia 
Jacareí Ltda.

21/10/93 - 1 P P
Recuperação em 
andamento.

Não   No= 01/1993                                        
Fase:  instruiu ACP

Sim  No = 2593/2000 e                     
Nº = 122/2006 - 1ª Vara 
Cível                                         
Assunto:  dano ambiental                    
Fase:   em digilências

Sim                                   
Cumprimento:  não 
realizado                                   

AIAs   Nos  40285/2002 (A) 
200529/2007(B) 200536/2007 (C)  
Medidas aplicadas:  multa por corte 
da vegetação (A), advertência por 
supressão de vegetação (B), 
advertência por falta de recuperação 
de área degradada (C) 

Empreendimento com 
correção de município. 
Corresponde ID 22 da planilha 
de Jacareí, que unificou e 
incorporou a cava do Porto 
Isabela II, ID 21 da referida 
planilha.

15  Seguro I e II
Porto Seguro 

Industria Extrativa 
de Minérios Ltda.

17/10/94 - 3 P P
Recuperação em 
andamento.

Empreendimento com 
correção de município. 
Corresponde ao ID 23 da 
planilha de Jacareí.

 P= Paralisado  E=Encerrado Fonte:  CETESB - Agências São José dos Campos e Taubaté, Polícia Militar Ambiental/Pamb, Ministério Público Estadual - Gaema Taubaté, Publicação SMA 2008 - Avaliação da recuperação ambiental na várzea do Paraíba do Sul.

A data base limite para as informações foi estipulada em 30/09/2011.



PAMB

 março 2007
 setembro 

2011  março 2007
 setembro 

2011

1
Marambaia I / 
Marambaia II

Marambaia Extração e
Comércio de Areia Ltda.

24/10/97 2 1 A A
Recuperação em 
andamento.                                  

Não

Sim     No = 186/93-7        
Assunto:  dano 
ambiental                      
Fase:  acordo

01  cava passou para  
Extratora de Areia 
Jaguari Ltda.  (ID 37)

2 Rosamar
Rosamar Extratora e
Comércio de Areia Ltda.

 28/09/92 1 1 A A

Multas Nos 

03000831/11 e 
03000832/11 por lavra 
fora da área licenciada 
e embargo da área 
autuada.

Recuperação em 
andamento.                                  

Sim    IC-SIS 74/11                   
Assunto:  dano 
ambiental                         
Fase:  em andamento 

3 Favorita
Favorita Extratora de
Minérios Ltda.

07/10/97 1 1 P P
Recuperação em 
andamento.                                  

Não

Sim     No = 186/93-8        
Assunto:  dano 
ambiental                      
Fase:  acordo

AIA Nº  196021/2006                
Medida aplicada:  advertência 
por deixar de recuperar área 
degradada

4 Flor do Vale
Extração e Comércio de
Minérios Flor do Vale Ltda.

21/03/00 1 1 A A

Advertência Nº 
144244/09 por lavra 
fora dos limites 
licenciados, em ZCV e 
ZP.

Recuperação em 
andamento.                                  

Sim     No = 22/2009        
Assunto:  dano 
ambiental                      
Fase:  TAC

Não
Sim                       
Cumprimento:  
em andamento

5 TWN
TWN Extração, Comércio e
Transporte de Minérios
Ltda.

 24/10/97 1 1 A P

Multas Nos 

03000772/11, 
03000773/11, 
03000810/11 e 
03000809/11 por lavrar 
fora da área licenciada 
em ZP, e embargo da 
área autuada.

Recuperação em 
andamento.                                  

Não

Sim     No = 186/93-20        
Assunto:  dano 
ambiental                      
Fase:  acordo

AIAs Nº s 147313/2003 (A) 
147314/2003 (B) 147315/2003 
(C)                                 Medidas 
aplicadas : multas por corte da 
vegetação em área comum (A e 
B) e por supressão da vegetação 
em APP (C)

6 Toscano
Toscano Extratora de Areia
Ltda.

 02/01/01 1 1 A P
Recuperação em 
andamento.                                  

Não

Sim     No = 186/93-5        
Assunto:  dano 
ambiental                      
Fase:  acordo

AIAs Nº s 111034/2002 (A) 
39870/2002 (B) 39872/2002 (C) 
147291/2003 (D) 147312/2003 
(E) 148412/2003 (F) 
147283/2003 (G)  148402/2003 
(H) 178668/2005 (I)  
228979/2009 (J)                                    
Medidas aplicadas:  multas por 
supressão de vegetação em área 
comum (A, B e D),  por 
supressão da vegetação em APP 
(C, E, F, G e H), por extração de 
areia irregular - licenciamento (H 
e I) e advertência por destruir 
vegetação em APP (J)

7 Tropical
Tropical Extratora e
Comércio de Areia Ltda.

28/07/97 1 1 P P
Recuperação em 
andamento.                                  

Não

Sim     No = 186/93-21        
Assunto:  dano 
ambiental                      
Fase:  acordo

8 Jacareí Porto de Areia Jacareí Ltda. - - - P E

Área não 
recuperada, 
regeneração 
natural.

Não

Sim     No = 186/93-3        
Assunto:  dano 
ambiental                      
Fase:  extinto

Antiga extração no 
leito do rio.

9 Extracon
Extracon Extração e
Comércio de Minérios Ltda.

 01/11/01 2 2 A P
Recuperação em 
andamento.                                  

Ação Civil Pública - 
ACP

Termo de 
Ajustamento de 
Conduta - TAC

Observações 
Intervenção Ambiental

EMPREENDIMENTOS MINERÁRIOS NO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA

Número 
no mapa 

ID
Empreendimento Razão social

CETESB

1ª Licença 
Instalação LI 

Nº cavas Situção atividade
Situação do 
projeto de 

recuperação
Autuações

MPE

Inquerito Civil - IC



10 Eduna
Eduna Comércio Extração
de Areia Ltda.

07/03/97 1 1 P P
Recuperação em 
andamento.                                  

Não

Sim     No = 186/93-10        
Assunto:  dano 
ambiental                      
Fase:  acordo

11 N R NR Extratora de Areia Ltda. 25/11/80 2 2 A A

Advertência 
N°03002414/11 por 
lavra fora da área 
licenciada.

Recuperação em 
andamento.                                  

Não
Sim     No = 186/93-26        
Assunto:  dano 
ambiental                      

 AIA Nº  178687/2005                                                 
Medida aplicada: multa por 
extração irregular de areia - 
licenciamento 

12 Taiada
Taiada Extração e
Comércio de Areia Ltda.

- 1 1 P E
Recuperação 
concluída.

Não

Sim     No = 186/93-12        
Assunto:  dano 
ambiental                      
Fase:  extinto

Empreendimento 
anterior ao 
zoneamento.

13 Consmar I
Consmar Extração e
Comércio de Areia Ltda.
(Marambaia)

07/11/97 2 2 A P
Recuperação em 
andamento.                                  

Não (A)     Sim  IC-
SIS 52/11 (B)                 
Assunto: dano 
ambiental (B)                       
Fase:  em andamento 
(B)

Sim   No = 186/93-11 
(A)                        
Assunto:  dano 
ambiental (A)                                     
Fase:  acordo (A)

AIA Nº  228968/2009                               
Medida aplicada:  advertência 
por explorar vegetação em área 
da  Reserva Legal.

14 Consmar II
Consmar Extração e
Comércio de Areia Ltda.
(Marambaia)

15/05/90 - - P E

Recuperação 
concluída. Área 
estabilisada e 
regenerada.

Antiga obra de 
desassoreamento 
executada. 

15
Boa Sorte/Três 

Burricos

Boa Sorte Extratora,
Comércio e Transporte de
Areia Ltda.

- 1 1 P E
Área não 
recuperada, 
abandonada.

16 Boa Sorte
Boa Sorte Extratora,
Comércio e Transporte de
Areia Ltda.

- 1 1 P  P
Multa N° 03002414/11 
por interligação com o 
Rio Paraíba.

Recuperação em 
andamento.                                  

Não

Sim     No = 186/93-2        
Assunto:  dano 
ambiental                      
Fase:  execução 

17 Extratora Paraíba Extratora Paraíba Ltda. 25/07/97 1 1 P P
Recuperação em 
andamento.                                  

Não

Sim     No = 186/93-15        
Assunto:  dano 
ambiental                      
Fase:  em andamento

18 Consmar Ilha
Consmar Extração e
Transporte de Minérios Ltda

 07/11/97  2 2 A A

Multas N°s 

03000813/11 e 
03000679/08 e 
embargo da área 
autuada, por 
desmatamento da 
faixa de APP do Rio 
Paraíba.

Recuperação em 
andamento.                                  

19 J.J.
J.J. Extração e Comércio de
Areia Ltda.

24/09/97 1 2 A A

Multas N°s 

03000778/11, 
03000814/11, 
03000815/11 e 
03000864/12 e 
embargo da área 
autuada por 
desmatamento da 
faixa de APP do Rio 
Paraíba, e extração de 
areia em parte da 
área.

Recuperação em 
andamento.                                  

Não (A)           Sim 
Nº =  633/11  (B)      
Assunto:  dano 
ambiental (B)                       
Fase:  em andamento 
(B)

Sim  Nº 186/93-13 (A)      
Não (B)                         
Assunto: dano 
ambiental (A)                                    
Fase:  extinto (A)

Não 
Cumprimento: 
Aguarda possível 
celebração de TAC 
(B)

20 Andorinha
Extratora de Areia
Andorinha Ltda.

30/06/94 2 2 P P

Multas N°s 

03000807/11 e  
03000775/11 por 
desmatamento da 
faixa de APP do Rio 
Paraíba, com extração 
de areia em parte da 
área.

Recuperação em 
andamento.                                  

Não

Sim     No = 186/93-14        
Assunto:  dano 
ambiental                      
Fase:  acordo

AIA Nº  200537/2007                                 
Medida aplicada:  advertência 
por deixar de recuperar área 
degradada.

21
Andorinha (antigo 

Serra Azul)

Atualmente Extratora de
Areia Andorinha (antiga
Mineradora Serra Azul
Ltda.)

21/11/97 1 2 P A
Recuperação em 
andamento



22 Paraúna

Atualmente Fábio Extratora
de Areia Ltda. (antiga
Extração de Areia Paraúna
Ltda.)

24/02/88 1 1 P P
Recuperação em 
andamento.                                  

Não (A)    Sim = 
16/2007 (B)   
Assunto:  dano 
ambiental (B)                       
Fase: TAC (B)

Sim Nº =186/93-22 (A) 
Não (B)                  
Assunto:  dano 
ambiental  (A)                     
Fase: acordo (A)

Sim (B)                       
Cumprimento:  
em andamento (B)

23 Moicano
Extratora de Areia Moicano
Ltda.

31/03/88 1 1 P P 
Recuperação 
concluída.

Não

Sim  Nº = 186/93-23                     
Assunto: dano 
ambiental                                  
Fase:  extinto 

24 Franciscate
Franciscate Extração,
Comércio e Transporte de
Minérios Ltda.

1 1 P P

Multas N°s 

03000606/06 e 
03000630/07 por 
ampliação fora da área 
licenciada.

Recuperação em 
andamento

Não (A) Sim  (B)

Sim Nº=  307/06 (A)    
Sim Nº =  532/10-718/10-
1415/10 (B)                     
Assunto: dano 
ambiental  (A e B)                     
Fase:  acordo judicial 
em cumprimento (A)   e 
em andamento (B)

AIAs Nºs 39813/2002 (A) 
178677/2005 (B) 147337/2003 
(C) 178679/2005 (D)                          
Medidas aplicadas:  multas por 
corte da vegetação em área 
comum (A), por supressão da 
vegetação em APP (B) e por 
extração de areia irregular - 
licenciamento (C e D)

25 Fábio
Fábio Extratora,
Terraplanagem e Comércio
de Areia Ltda (antiga RAFF)

26/12/00 1 1 A A
Recuperação em 
andamento

 AIA Nº  180167/2005                                                 
Medida aplicada: multa por 
extração irregular de areia - 
licenciamento 

26 Delane Mineradora Serra Azul Ltda. - 1 1 P E
Área não 
recuperada, 
abandonada.

27  Paraíba Mineração Paraíba Ltda. 25/07/97 2 2 P A
Recuperação em 
andamento

Não

Sim     No = 186/93-24        
Assunto:  dano 
ambiental                      
Fase:  acordo

AIAs Nº s  180168/2005 (A) 
180169/2005 (B) 180170/2005 
(C) 178678/2005 (D) 
200507/2007 (E) 202457/2007 
(F) 154043/2004 (G) 
165623/2004 (H) 168257/2005 (I) 
168256/2005 (J) 170588/2005 
(K) 170599/2005 (L) 
170600/2005 (M)  Medidas 
aplicadas: multas por supressão 
da vegetação em APP (A e C), 
por corte da vegetação em área 
comum (B, D e E), por 
bosqueamento de vegetação 
área comum (F), por extração de 
areia irregular - licenciamento (G, 
H, I, J, K, L ) e por despejo de 
resíduos sólidos (M)

28 Universo
Universo Extração de Areia
e Comércio de Minérios
Ltda.

21/07/97 4 5 P P
Multa N° 03000520/05 
por lavrar fora da área 
licenciada, em ZCV.

Recuperação em 
andamento

Sim = 15/2007                                 
Assunto:  dano 
ambiental                        
Fase: TAC 

Não
Sim                       
Cumprimento:  
em andamento 

AIAs Nº s 176548/2005 (A) 
185059/2006 (B) 200501/2006 
(C) 148449/2003 (D) 
165635/2005 (E) 161616/2005 
(F)                                Medidas 
aplicadas:  multas por supressão 
da vegetação em área comum 
(A), por explorar vegetação em 
área comum (C), por extração de 
areia irregular - licenciamento (D, 
E e F ) e advertência por 
supressão da vegetação em área 
comum (B)

29 Franciscate
Franciscate Extração,
Comércio e Transporte de
Minérios Ltda.

02/12/97 3 3 P P
Recuperação em 
andamento

 Sim Nº = 532/10-
718/10-1415/10                     
Assunto:  dano 
ambiental                      
Fase: em andamento 



30 Su II Porto Areia Su 04/09/98 1 1 P P
TCRA firmado e ainda 
não cumprido.

Recuperação em 
andamento

Não
Sim     No = 186/93-25        
Assunto:  dano 
ambiental                     

 AIA Nº  177352/2003 (A) 
154005/2004 (B) 200531/2007 
(C)                                           
Medida aplicada: multa por 
extração irregular de areia - 
licenciamento (A e B) e 
advertência por deixar de 
recuperar área degradada (C)

31 São Bento
São Bento Extração,
Comércio e Transporte de
Minérios Ltda.

21/11/97 2 2 P P
Recuperação em 
andamento

Não

Sim     No = 186/93-16        
Assunto:  dano 
ambiental                      
Fase:  acordo

AIA Nº 195924/2006                                  
Medida aplicada:  advertência 
por deixar de recuperar área 
degradada

32 Lílian/Lumajo 16/01/89 1 1 P P
Recuperação 
concluída.

Não

Sim  Nº = 186/93-17                     
Assunto: dano 
ambiental                                  
Fase:  extinto 

33 Lumajo 20/05/92 1 1 P P
Recuperação 
concluída.

Não

Sim  Nº = 186/93-18                     
Assunto: dano 
ambiental                                  
Fase:  extinto 

34 Pejo
Comércio e Extração de
Areia Pejo Ltda.

07/10/81 1 1 P P
Área não 
recuperada, 
abandonada.

Não

Sim  Nº = 186/93-19                     
Assunto: dano 
ambiental                                  
Fase:  extinto 

Embora paralisada há 
mais de 15 anos, a 
regeneração natural 
ainda é restrita a 
gramíneas.

35 Eiji-Giareia Giareia Mineradora Ltda. - - - P E
Recuperação 
concluída.

Não

Sim  Nº = 186/93-6                     
Assunto: dano 
ambiental                                  
Fase:  acordo 

Área localizada em 
S.J. Campos de 
acordo com correção 
de limites municipais. 
Antiga extração em 
leito de rio.

36 Su I Porto de Areia Su (área I) 04/09/98 1 1 P P
Área não 
recuperada, 
abandonada.

37
Jaguari 

(empreendimento novo 
em relação à 2007)

Extratora de Areia Jaguari
Ltda.

14/01/09 - 1 - A
Recuperação em 
andamento

Cava adquirida da 
empresa Marambaia 
Extr. Com. Areia Ltda. 
ID 01

A = Ativo; P = Paralisado; E = Encerrado Fonte:  CETESB - Agências São José dos Campos e Taubaté, Polícia Militar Ambiental/Pamb, Ministério Público Estadual - Gaema Taubaté, Publicação SMA 2008 - Avaliação da recuperação ambiental na várzea do Paraíba do Sul.

A data base limite para as informações foi estipulada em 30/09/2011.

Lumajo Mineração e
Extração de Areia Ltda.



PAMB

 março 2007
 setembro 

2011  março 2007
 setembro 

2011

1 San Marco
San Marco Extratora e 
Comércio de Areia 
Ltda.

28/09/92 2 2 A P

Multas N°s 

03000816/11, 
03000817/11, 
03000764/11 e 
03000765/11 por 
supressão de 
vegetação e 
ampliação da lavra 
sem as licenças 
necessárias.

Recuperação em 
andamento.

Sim   No= 042/1999(A)                              
Assunto:  questões de 
licenciamento (A)                              
Fase:  acompanhamento 
do TAC (A)

Não (A)                                 
Sim Nº = 1257/1993 (B)                                               
Assunto:  questões de 
licenciamento(B)            
Fase: arquivado - 3ª Vara 
Cível (B)           

Sim (A)

AIAs   Nos 378/1999 (A) 
104150/2000 (B) 104151/2000 
(C) 110013/2000 (D) 
110014/2000 (E)                  
Medidas aplicadas:  multas por 
supressão da vegetação.                                                                                  

2 Dengoso
Dengoso Extração e 
Comércio de Areia 
Ltda.

- 1 1 P E
Recuperação 
concluída.

Não   No= 1279/1993                              
Assunto:  questões de 
licenciamento                             
Fase:  arquivado - 3ª Vara 
Cível 

3 Aremilha
Aremilha Extração e 
Comércio de Areia 
Ltda. 

22/06/99 1 1 A P

Multa N° 03000787/11 
por lavra sem licença 
de operação e 
decapeamento em 
APP.

Recuperação em 
andamento.

AIA  No  200530/2007   Medida 
aplicada:  advertência por 
deixar de recuperar área 
degradada.

4
Amoroso (São 

Francisco)
Mineradora São 
Francisco Ltda

12/08/97 1 1 A  P
Recuperação em 
andamento.

 No= 1158/1993                              
Assunto:  questões de 
licenciamento                             
Fase:  arquivado - 4ª Vara 
Cível 

AIAs   Nos  178685/2005 (A) 
196024/2006 (B)       Medidas 
aplicadas:  multa por extração 
de areia irregular - 
licenciamento (A); advertência 
por destruição da vegetação em 
APP (B).

5 Nova Quiririm
Nova Quiririm Extração 
de Areia e Transporte 
Ltda.

15/10/97 1 1 P P
Firmado TCRA, ainda 
não cumprido .

Recuperação em 
andamento.

6 Escalada
Escalada Extração 
Comércio e Transporte 
de Areia Ltda.  

12/06/06 1 1 P P

Multas N°s 

03000776/11 e 
03000777/11por 
desmatamento em 
APP.

Recuperação em 
andamento.

 No= 1230/1993                              
Assunto:  questões de 
licenciamento                             
Fase:  arquivado - 4ª Vara 
Cível 

7 Pedrisco
Extração e Comércio de 
Areia Pedrisco Ltda. 

23/09/97 1 1 P P
Firmado TCRA, ainda 
não cumprido.

Área não 
recuperada, 
abandonada.

AIA  No  195930/2006   Medida 
aplicada:  advertência por 
deixar de recuperar área 
degradada.

8 Padroeira
Porto de Areia 
Padroeira Ltda. - ex 
Concretan

13/11/97 1 1 P P

Multa N° 03000191/01 
por avanço da lavra 
fora da área 
licenciada.

Área não 
recuperada, 
abandonada.

AIA  No  195930/2006   Medida 
aplicada:  advertência por 
deixar de recuperar área 
degradada.

9
Padroeira (antigo 

Mortadela)

Porto de Areia 
Padroeira Ltda - ex 
Mello

30/09/97 3 3 P P

Multa N° 03000034/99 
por avanço da lavra 
fora da área 
licenciada.

Área não 
recuperada, 
abandonada.

AIA  No  195930/2006   Medida 
aplicada:  advertência por 
deixar de recuperar área 
degradada.

10 Paraíba do Sul
Mineração de Areia 
Paraíba do Sul Ltda.

26/01/00 3 6 A A
Recuperação em 
andamento

11
Quiririm (Mario Fumio 

Aoki)
Mineração Quiririm 
Ltda.

14/09/00 1 3 A A
Recuperação em 
andamento

AIAs   Nos  39841/2002 (A) 
39842/2002 (B)  182279/2005 
(C)     Medidas aplicadas: 
multas por deposição de bota 
fora (A), por supressão da 
vegetação em APP (B) e por 
extração de areia irregular - 
licenciamento(C).

Inquerito Civil - IC Ação Civil Pública - ACP
Termo de 

Ajustamento de 
Conduta - TAC

Intervenção Ambiental

EMPREENDIMENTOS MINERÁRIOS DO MUNICÍPIO DE TAUBATÉ

Número no 
mapa ID

Empreendimento

CETESB MPE

Razão Social
Autuações

Observações1ª Licença 
Instalação LI 

Nº cavas Situção atividade Situação do 
projeto de 

recuperação



12 Quiririm(Eli Valério)  Extratora Quiririm Ltda. - 2 2 P E
Recuperação 
concluída. Área 
foi reflorestada.

Sim   No= 1192/1993                              
Assunto:  questões de 
licenciamento                             
Fase:  execução de 
sentença, em andamento 
4ª Vara Cível

13 Beija-Flor
Beija-Flor Extração e 
Comércio de Areia 
Ltda. 

02/10/91 1 1 P E
Recuperação 
concluída. Área 
foi reflorestada.

14 Pinheirinho
Pinheirinho Extração e 
Comércio de Areia 
Ltda.

22/09/04 1 2 A P

Multas N°s 

03000768/11, 
03000797/11 e 
03000798/11 por 
avanço da lavra fora 
da área licenciada em 
área de APP.

Recuperação em 
andamento.

Sim                             
Assunto:  dano ambiental                    

Nº = 004/2008                 
Fase:  arquivado PJ CX 030

AIAs Nº s 170587/2005 (A) 
170445/2005 (B) 170452/2005 
(C) 223830/2009 (D)                  
Medidas aplicadas:  multas por 
extração de areia irregular - 
licenciamento (A e B) e por 
deposição de resíduos sólidos 
(C), advertência por impedir 
regeneração de vegetação (D).

15 Quiririm (Concretan)
Extração de Areia Nova 
Quiririm Transportadora 
Ltda.

14/09/01 1 1 P P
Firmado TCRA, ainda 
não realizado.

Recuperação em 
andamento.

16
Concretan (antigo 

Quiririm II)
Concretran S A 08/09/97 2 2 P E

Recuperação 
concluída. Área 
foi reflorestada.

17 Tubarão
Porto de Areia Tubarão 
Ltda.

08/05/98 3 2 P A
Recuperação em 
andamento.

Projeto de lavra foi 
readequado, com 
redução de cava.

18
Novo Perfil (antigo 

Fábio)

Novo Perfil Extratora, 
Terraplanagem e 
Comércio de Areia 
Ltda.

26/12/00 1 1 A A
Recuperação em 
andamento.

Sim                             
Assunto:  dano ambiental                    

Nº = 012/2003                 
Fase:  arquivado PJ CX 024

AIA  No  196025/2006              
Medida aplicada:  advertência 
por deixar de recuperar área 
degradada

19 Paraíba do Sul
Mineração de Areia 
Paraíba do Sul Ltda.

03/01/94 3 3 P A
Recuperação em 
andamento

20 Portovale
Porto Vale Extratora de 
Areia Ltda.

16/01/89 2 2 A  P
Recuperação em 
andamento.

Não (B)                            
Assunto:  dano ambiental 
(B)                    

Nºs 1272/1993 (A) 
184/2003 (B)                        
Assunto:  questões de 
licenciamento               
Fase:  arquivados na 3ª 
Vara Cível (A) e PJ CX 021 
(B)

Em parte da área 
deverá ser 
implantado um 
campo de golfe.

21 Mineração Paraíba Orbio Máximo de Borba 19/06/86 1 1 P E
Recuperação 
concluída. Área 
foi reflorestada.

22 Vale do Paraíba
Mineração Vale do 
Paraíba

03/01/94 1 1 P E
Recuperação 
concluída. Área 
foi reflorestada.

Nºs 1222/1993                       
Assunto:  questões de 
licenciamento               
Fase:  arquivado na 1ª Vara 
Cível 

23 Orbio
Mineração de Areia 
Paraíba do Sul Ltda.

24/09/97 1 1 P E
Área não 
recuperada, 
abandonada.

Área anterior ao 
zoneamento.

24

Quiririm 
(empreendimento 
novo em relação à 

2007)

Mineração Quiririm 
Ltda.

15/09/06 - 3 - A
Recuperação em 
andamento.

A= Ativo; P= Paralisado; E= Encerrado Fonte:  CETESB - Agências São José dos Campos e Taubaté, Polícia Militar Ambiental/Pamb, Ministério Público Estadual - Gaema Taubaté, Publicação SMA 2008 - Avaliação da recuperação ambiental na várzea do Paraíba do Sul.

A data base limite para as informações foi estipulada em 30/09/2011.



PAMB

 março 
2007

 setembro 
2011

 março 
2007

 setembro 
2011

1 Santa Rosa I 
Extração de Areia Santa 
Rosa Ltda.

- 1 1 P E
Área não 
recuperada, 
abandonada.

Não

Não  No = 791/1991      
Assunto: questões de 
licenciamento                             
Fase: arquivado - 1ª Vara 
Cível.  

2 Portinho
Mineração antiga, sem 
informação nos arquivos da 
CETESB (Portinho)

- 1 1 P E
Área não 
recuperada, 
abandonada.

3 Pereira
Extração e Comércio de 
Areia Pereira Ltda.

21/01/98 3 3 A P
Recuperação em 
andamento.

AIA   No  180165/2006          Medida 
aplicada: advertência por deixar de 
recuperar área degradada. 

4 Paraíba do Sul
Mineração de Areia Paraíba 
do Sul Ltda.

28/08/02 1 1 P A
Recuperação em 
andamento.

5 Santa Rosa II
Extração de Areia Santa 
Rosa Ltda.

- 2 2 P E
Área não 
recuperada, 
abandonada.

6 João Ramos
João Batista Ramos - Areião 
Ramos Ltda.

21/01/98 1 1 P P
Área não 
recuperada, 
abandonada.

Não  Protocolo 
202/09 (A)  Não ACP-
SIS 21/11 (B)                       
Assunto: dano 
ambiental (A)                             
Fase: em andamento 
(A)

Sim     No = 
634.01.2010.006095-0 
(B)                                   
Fase: em andamento

Sim  (B)                          
Cumprimento: não 
realizado, execução de 
multa diária prevista 
em TAC (B). 

AIAs N os 39884/2002 (A) 
39885/2002 (B) 39892/2002 (C) 
39888/2002 (D) 39893/2002 (E) 
39894/2002 (F) 159549/2004 (G) 
182257/2005 (H) 186493/2009 (I) 
Medidas aplicadas: multas por 
extração de areia irregular - 
licenciamento (A e H), por supressão 
da vegetação em APP (B e D), por 
corte de vegetação em área comum 
(C e F), por corte de árvores seletivas 
em área comum (E) e por extração 
irregular de argila - licenciamento (G),  
advertência por deixar de recuperar 
área degradada (I).

7 Santo Antonio
Nelson Rodrigues Bonito 
Ltda. (Wlademir de Cássio 
Moisés)

23/01/81 2 2 P P
Área não 
recuperada, 
abandonada.

Não

Sim     No = 746/1991          
Assunto: questões de 
licenciamento                      
Fase: execução de 
sentença, em andamento 
2ª Vara Cível.

AIA   No  200516/2007               
Medida aplicada: advertência por 
deixar de recuperar área degradada. 

Necessidade de 
regularização de uso 
como aquicultura.

8 Nelson Bonito
Nelson Rodrigues Bonito 
Ltda. 

28/10/80 - - P E
Recuperação 
concluída.

Antiga extração no leito 
do rio.

9 Mineração Aoki
Mineração Aoki Taubaté 
Ltda.

16/06/98 2 4 A P
Recuperação em 
andamento.

Sim    IC-SIS 27/12                      
Assunto: dano 
ambiental                         
Fase: em andamento 

AIAs   Nos  154011/2003 (A) 
154012/2003 (B)             Medidas 
aplicadas: multas por extração 
irregular de areia - licenciamento (A e 
B).

10 Cinco Estrelas Mineração 5 Estrelas Ltda. 23/07/97 4 4 A P
Recuperação em 
andamento.

Sim    TAC 74/09                      
Sim                       
Cumprimento:  em 
andamento

Recuperação sendo 
efetuada em parte da 
área lavrada em 
desacordo com o 
licenciamento, em ZCV.

11 Nure Saad
Extratora de Areia Poço 
Grande Nure Saad

- 1 1 P E
Firmado TAC  
com o DEPRN.

Recuperação em 
andamento.

Não PPIC 75/09 (A)  
Não TAC 15/11 (B)                    
Assunto: dano 
ambiental (A)                         
Fase: arquivado (A) 

Sim  (B)                      
Cumprimento:  em 
andamento (B)

Observações 

EMPREENDIMENTOS MINERÁRIOS NO MUNICÍPIO DE TREMEMBÉ

Número no 
mapa ID

Empreendimento Razão social

CETESB

Intervenção Ambiental

MPE

1ª Licença 
Instalação LI 

Nº cavas Situção atividade
Situação do 
projeto de 

recuperação
Inquerito Civil - IC

Ação Civil Pública - 
ACP

Termo de 
Ajustamento de 
Conduta - TAC

Autuações



12
Tubarão (antigo Max 

Mariotto)
Porto de Areia Tubarão 
Ltda. (Filial I)

29/07/97 2 1 P A
Recuperação em 
andamento.

AIAs N os  39921/2002 (A) 
154013/2003 (B) 182258/2005 (C) 
170454/2005 (D)  Medidas 
aplicadas: multas por supressão da 
vegetação em APP (A) e por extração 
irregular de areia - licenciamento (B, 
C e D)

Projeto de lavra foi 
readequado, com 
redução de cava.

13 Tubarão 
Porto de Areia Tubarão 
Ltda. (Filial II)

24/09/97 2 3 A P
Recuperação em 
andamento.

14
Areião Ramos Ltda. II - 

Área ao Norte da 
Mineração Aoki 

Areião Ramos Ltda. Área II - 1 1 P P
Recuperação em 
andamento.

15 Cinco Lagos
Extração de Areia Cinco 
Lagos Ltda.

29/07/97 3 3 A A
Recuperação em 
andamento.

Sim    IC 04/11                      
Assunto: dano 
ambiental                         
Fase: em andamento 

AIA   No  180157/2005             
Medida aplicada: multa por extração 
irregular de areia - licenciamento.

16
Nelson Rodrigues 

Bonito

Nelson Rodrigues Bonito 
Ltda. (Wlademir de Cássio 
Moisés)

- - - P E
Recuperação 
concluída.

Antiga extração no leito 
do rio.

17 Poço Grande
Cajamar Areia e Pedra Ltda. 
ME

24/05/2001 4 2 A A
Recuperação em 
andamento.

Sim    IC-SIS 77/11                      
Assunto: dano 
ambiental                         
Fase: em andamento 

Duas cavas foram 
adquiridas pela empresa 
Argix (ID 50).

18
Caj (antigo Areião 

Ramos) 
Mineração CAJ Ltda. 21/01/1998 3 4 A P

Multa N° 
03000769/11 por 
avanço da lavra 
fora da área 
licenciada, em 
ZCV.

Recuperação em 
andamento.

Sim    IC 72/09                     
Assunto: dano 
ambiental                         
Fase: em andamento 

19 Piloto
Sociedade Extrativa Piloto 
Ltda.

04/01/00 3 3 A A
Recuperação em 
andamento.

Sim    IC 03/11                    
Assunto: dano 
ambiental                         
Fase: em andamento 

AIAs  N os  148435/2003 (A) 
147353/2003 (B) 154007/2004 (C) 
154008/2004(D)             Medidas 
aplicadas: multas por extração 
irregular de areia - licenciamento (A, 
B, C e D).

Recuperação sendo 
efetuada em parte da 
área lavrada fora dos 
limites licenciados, em 
ZCV.

20 Porto Neves
Extratora de Areia e 
Pedregulho Neves Ltda.

28/07/97 2 2 A P
Recuperação em 
andamento.

21 Antonio Moscoso
Extração de Areia Moscoso 
Ltda.

09/12/97 3 4 P P

Cumpriu TCRA 
por lavra fora da 
área licenciada, 
em ZP.

Recuperação em 
andamento.

Não  TAC 01/11                      
Sim                       
Cumprimento:  em 
andamento

AIAs N os  88929/1999 (A) 
110462/2001 (B) 111031/2002 (C) 
111032/2002 (D) 39922/2002 (E) 
148444/2003 (F) 200540/2007 (G)    
Medidas aplicadas: multas por 
supressão da vegetação em APP (A, 
B, C e E),  por supressão de 
vegetação em área comum (D) e por 
extração de areia irregular - 
licenciamento (F), advertência por 
deixar de recuperar área degradada 
(G)

22
Flavia Romio 
Marchionno

Flavia Romio Marchionno 
ME

 28/03/00 1 1 A A
Recuperação em 
andamento.

AIA Nº 200504/2006                   
Medida aplicada: advertência por 
deixar de recuperar área degradada.

23 Tremembé
Extratora de Areia 
Tremembé Ltda. ME

17/04/02 1 1 P P
Recuperação em 
andamento.

Não  TAC 76/09                      
Sim                       
Cumprimento:  em 
andamento

AIAs N os 159721/2004 (A) 
159552/2004 (B) 161584/2005 (C) 
200503/2006 (D)   Medidas 
aplicadas: multas por extração 
irregular de areia - licenciamento (A) e 
por extração irregular de argila - 
licenciamento (B e C), advertência 
por deixar de recuperar área 
degradada (D).

Necessidade de 
regularização do uso de 
cava como aquicultura.



24 Eiji Kaji Extratora Aquareia Ltda. 16/05/97 5 6 A A
Recuperação em 
andamento.

Sim    IC 05/10                    
Assunto: dano 
ambiental                         
Fase: em andamento 

AIAs Nº s  88931/1999 (A) 
110442/2001 (B) 41522/2003 (C) 
154014/2003 (D) 180173/2005 (E) 
182267/2005 (F)              Medidas 
aplicadas: multas por supressão da 
vegetação em APP (A, B e C) e por 
extração de areia irregular - 
licenciamento (D, E e F).

Recuperação sendo 
efetuada em parte da 
área lavrada fora dos 
limites licenciados, em 
ZCV e ZP.

25 Areão Santa Cruz Areão Santa Cruz Ltda. 09/10/97 3 4 A A

Advertência 
N°03002226/10 
por avanço da 
lavra fora da área 
licenciada, em 
ZCV.

Recuperação em 
andamento.

Não   PPIC 77/09                    
Assunto: dano 
ambiental                         
Fase: em andamento 

Necessidade de 
regularização do uso de 
cava paralisada, como 
aquicultura.

26 Porto do Sol
Extratora de Areia Porto do 
Sol Ltda.

08/03/97 2 1 P P
Recuperação em 
andamento.

Sim    TAC 198/09                      
Sim                       
Cumprimento:  em 
andamento

Projeto de lavra foi 
readequado, com 
redução de cava.

27
Bola (antigo Santa 

Generosa II)
Extratora do Bola Ltda. ME 26/03/98 2 2 A A

Recuperação em 
andamento.

Sim    IC-SIS 81/11                   
Assunto: dano 
ambiental                         
Fase: em andamento 

AIA Nº  200502/2006                          
Medids aplicada: advertência por 
deixar de recuperar área degradada.

28 Arecosta (Jaguari)
Extratora de Areia Jaguari 
Ltda.

26/09/97 1 1 P P
Recuperação em 
andamento.

Necessidade de 
regularização do uso de 
cava como aquicultura.

29
Porto Mais (antigo 

Dragão)
Portomais Extração e 
Comércio de Areia Ltda.

08/01/98 3 3 P P
Recuperação em 
andamento.

Não Peça de 
informação 200/09 
(A)          Não TAC-
SIS 15/12 (B)                                      
Assunto: dano 
ambiental (A)                                         
Fase: em andamento 
(A) 

Sim  (B)                      
Cumprimento:  em 
andamento (B)

AIAs Nº s 111066/2001 (A) 
148450/2003 (B) 154033/2004 (C) 
178666/2005 (D) 178667/2005 (E) 
182271/2006 (F) 178671/2006 (G)                  
Medidas aplicadas: multas por 
supressão da vegetação em APP (A) 
e por extração de areia irregular - 
licenciamento (B, C,D, E, F e G).

30
Magnificat (antigo 

Simões)
02/12/97 2 2 A P

Recuperação em 
andamento.

31
Magnificat (antigo 

Marcelino)
17/12/97 2 2 A A

Recuperação em 
andamento.

 AIA Nº  154015/2003                                                   
Medida aplicada: multa por extração 
irregular de areia - licenciamento. 

Recuperação sendo 
efetuada em parte da 
área lavrada fora dos 
limites licenciados, em 
ZCV.

32 Santa Generosa I
Extratora de Areia e 
Pedregulho Santa Generosa 
Ltda.

27/05/94 3 3 P P
Recuperação em 
andamento.

AIAs Nº s 88932/1999 (A) 88342/1999 
(B)                       Medidas 
aplicadas: multas por supressão da 
vegetação em APP (A e B).

33 Zé do Poste
N. Gomes & Toledo Ltda.  
ME

29/07/99 1 1 P A
Recuperação em 
andamento.

34 Real  (atual Nova Era) Shintaro & Merks Ltda. ME - - P E

Não   PPIC 78/09                    
Assunto: dano 
ambiental                         
Fase: em andamento 

Antiga extração no leito 
do rio. Atualmente a área 
pertence a empresa Nova 
Era, ID 47.

35 Vargas
Porto Vargas Extratora de 
Areia Ltda. ME

07/03/97 2 2 P P
Recuperação em 
andamento.

Magnificat Extração e 
Comércio de Areia e Pedra 
Ltda.



36 Can Can
Extração de Areia Can Can 
Ltda.

- - - P E
Recuperação 
concluída.

No = 2522/2005         
Assunto: questões de 
licenciamento                      
Fase: arquivado, 1ª Vara 
Cível.

 AIA Nº  154032/2004                                                  
Medida aplicada: multa por extração 
irregular de areia - licenciamento. 

Antiga extração no leito 
do rio.

37 Paraíso
Paraíso Extração e 
Comércio de Areia Ltda.

24/09/97 3 3 P E
Recuperação em 
andamento.

Não   ACP-SIS 22/11                      
Sim     No = 
634.01.2010.002516-4                                 
Fase: em andamento

Sim                       
Cumprimento:  não 
realizado, execução de 
multa diária prevista 
em TAC.

Atualmente área 
pertencente à S. H. 
Empreendimentos 
Imobiliários.

38 Jamil da Costa
Jamil da Costa & Costa 
Ltda. ME -  Área II

08/09/1997 2 2 P P
Recuperação em 
andamento.

AIA Nº 196057/2006                    
Medida aplicada: advertência por 
deixar de recuperar área degradada.

39 Rio Verde
Porto Rio Verde Extração e 
Comércio de Areia Ltda.

24/03/00 3 3 P P
Recuperação em 
andamento.

Necessidade de 
regularização do uso de 
cava como aquicultura.

40 Paraiso
Paraíso Extração e 
Comércio de Areia Ltda.

18/05/2005 - 3 NI A
Recuperação em 
andamento.

Sim  IC 73/09  (A)  
Não PPIC 201/09 (B)                              
Assunto: questões 
de licenciamento (A)   
dano ambiental (B)                                     
Fase: em andamento 
(A e B). 

Recuperação sendo 
efetuada em parte da 
área lavrada fora dos 
limites licenciados, em 
ZCV.

41 Tena
Tena Extração e Comércio 
de Areia Ltda.

07/03/97 2 2 P P

Área não 
recuperada, 
regeneração 
natural.

42 Santa Generosa III Porto de Areia Daktari Ltda. 24/10/97 1 3 A A
Recuperação em 
andamento.

AIAs Nº s 104596/2000 (A) 
104599/2000 (B)                      
Medidas aplicadas: multas por 
supressão de vegetação em área 
comum (A) e por supressão da 
vegetação em APP (B).

43 Nova Areia I 24/11/97 1 1 P P
Recuperação em 
andamento.

Necessidade de 
regularização do uso de 
cava como aquicultura.

44 Nova Areia II 06/10/97 2 1 P P
Recuperação em 
andamento.

Não  ACP-SIS 
513/10                      

Sim     No = 8442010        
Assunto:  dano ambiental                      
Fase: em andamento

Não 
 AIA Nº  148432/2003                                             
Medida aplicada: multa por extração 
irregular de areia - licenciamento. 

Projeto de lavra foi 
readequado, com 
redução de cava.

45 Nova Vida (Patanal)
N. Gomes & Toledo Ltda. - 
Pantanal Exploração e 
Comércio

25/07/97 2 1 P P
Recuperação em 
andamento.

Sim     IC 62/09        
Assunto:  dano ambiental                      
Fase: em andamento

Projeto de lavra foi 
readequado, com 
redução de cava.

46 Taijá Porto de Areia Taijá Ltda. 24/09/97 4 4 P P
Recuperação em 
andamento.

Não 

Sim     No = 1.349/2006          
Assunto: questões de 
licenciamento                      
Fase: execução de 
sentença, em andamento 
3ª Vara Cível.

AIAs Nº s 88371/1999 (A) 88370/1999 
(B) 111062/2001 (C) 185060/2006 
(D)   Medidas aplicadas: multas por 
supressão da vegetação em APP (A, 
B e C) e advertência por deixar de 
recuperar área degradada (D).

Necessidade de 
regularização do uso de 
cava como aquicultura.

47
Nova Era 

(empreendimento novo 
em relação à 2007)

Mineração Nova Era Ltda. 
ME

13/01/09 - - - NI
Recuperação em 
andamento.

Antigo Porto Real (ID 34). 
Obra de 
desassoreamento do rio 
Paraíba, autorizada pela 
ANA. 

48

Flavia Romio 
Marchionno 

(empreendimento novo 
em relação à 2007)

Flavia Romio Marchionno 
ME

19/09/07 - - - NI

Novareia Comércio e 
Extração de Areia Ltda.



49

Extratora de Areia 
Neves 

(empreendimento novo 
em relação à 2007)

Extratora de Areia e 
Pedregulho Neves Ltda- ME

11/01/07 - 1 - A
Recuperação em 
andamento.

50
Argix (empreendimento 

novo em relação à 
2007)

Argix Mineração Ltda 07/11/97 - 2 - P

Área não 
recuperada, 
regeneração 
natural.

02 cavas de mineração 
adquiridas da empresa 
Cajamar Areia e Pedra 
Ltda. (Poço Grande - ID 
17).

51
Nure Saad 

(empreendimento novo 
em relação à 2007)

Serra do Sol Mineração 
Ltda.

aguarda LP/LI - - - NI

A= Ativo; P= Paralisado; E= Encerrado; NI= Não instalado Fonte: CETESB - Agências São José dos Campos e Taubaté, Polícia Militar Ambiental/Pamb, Ministério Público Estadual - Gaema Taubaté, Publicação SMA 2008 - Avaliação da recuperação ambiental na várzea do Paraíba do Sul.

A data base limite para as informações foi estipulada em 30/09/2011.



PAMB

 março 
2007

 setembro 
2011

 março 
2007

 setembro 
2011

1 Piracuama
Extratora de Areia 
Piracuama Ltda.

 01/09/00 1 1 A P
Recuperação em 
andamento.

Não   No= 44/2000 

(A) e Sim  No= 
02/2007 (B)                        
Assunto:  dano 
ambiental                                
Fase:  arquivados

Não (A e B)                                       Não (A e B)                                       

 AIAs Nºs  104600/2000 (A) 
161624/2005 (B) 182268/2005 (C) 
178681/2005 (D)           Medidas 
aplicadas:  multas por supressão 
de vegetação em APP (A e D), e 
por extração de areia irregular - 
licenciamento (B e C).

2 Canhão I (Rio Verde)
Canhão Mineração e 
Transporte de Areia Ltda.

24/03/00 2 2 A P
Recuperação em 
andamento.

Não   No= 04/2005                         
Assunto:  dano 
ambiental                                
Fase:  ação civil 
ajuizada

Sim    No= 
1384/2006  -  1ª 
Vara Cível 

Não                                     

AIAs N os 161633/2005 (A) 
176542/2005 (B) 176547/2005 (C) 
168260/2005 (D) 185057/2007 (E)                             
Medidas aplicadas: multas por 
deposição de residuos sólidos (A), 
extração de areia irregular - 
licenciamento (B e D), supressão 
de vegetação em APP (C) e 
advertência por supressão de 
vegetação área comum (E).

3
Bom Jesus (antigo 
Agostinho Ardito)

Mineração Bom Jesus 29/12/93 3 9 A A

Advertência N° 
144230/06 por 
avanço da lavra 
irregular de acordo 
com a licença.

Recuperação em 
andamento.

Não No= 12/2003 (A) 

e Sim  No= 17/2005 
(B)                        
Assunto:  dano 
ambiental                                
Fase:  TAC cumprido 
(A) e arquivado (B)

Não (A e B)
Sim  (A) Não (B)                
Cumprimento: 
finalizado (A) 

4
Multiareia (antigo 

Carranca)
Multiareia - Mineração Ltda.  29/08/97  2 2 A A

Recuperação em 
andamento.

Sim  No= 05/2005                         
Assunto:  dano 
ambiental                                
Fase:  TAC em 
cumprimento

Não
Sim                 
Cumprimento:  em 
andamento

5 Única
Única Pindamonhangaba 
Extração e Comércio de 
Minérios Ltda.

- 3 3 P P
Área não recuperada, 
abandonada.

Não   Nos = 14/1995 
(A) e 03/1998 (B)  e 

Sim No 03/2007  (C)         
Assunto:  dano 
ambiental                                
Fase:  arquivados (A 
e C) e em execução 
do TAC (B)

Não (A, B e C)
Sim  (B) Não (A e C) 
Cumprimento : não 
realizado (B)

 AIA Nº  10961/1999                     
Medida aplicada:  multa por 
supressão de vegetação área 
comum.

6 Líder
Líder Extração e Comércio 
de Minerais Ltda. 

21/06/04 1 1 A P
Área não recuperada, 
abandonada.

Sim   No= 26/2006                         
Assunto:  dano 
ambiental                                
Fase:  em andamento

Não Não 

AIAs N os 251766/2011 (A) 
251762/2011 (B) 261586/2011  (C)                                 
Medidas aplicadas: multas por 
extração de areia irregular - 
licenciamento (A e C) e por 
extração de areia irregular - 
licenciamento e descumprir 
embargo (B).

7
Irmãos Nader (antigo 

Santa Monica)
Irmãos Nader Extração e 
Comércio Ltda.

03/05/00 1 2 A A
Recuperação em 
andamento.

Sim   No= 06/2005                         
Assunto:  dano 
ambiental                                
Fase:  TAC em 
andamento

Não
Sim                 
Cumprimento:  em 
andamento

AIAs N os 202459/2007 (A) 
223832/2009 (B)                       
Medidas aplicadas:  multas por 
destruir vegetação em APP (A) e 
impedir regeneração de vegetação 
em APP (B).

8 Degas Degas - - - P E
Recuperação 
concluída.

Extração em rio. A 
empresa funcionou sem 
licença ambiental.

9 Múltipla
Múltipla Mineração Pinda. 
Ltda

29/08/02 1 4 A A
Recuperação em 
andamento.

EMPREENDIMENTOS MINERÁRIOS NO MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

Número no 
mapa ID

Empreendimento Razão social

CETESB MPE

Situação do projeto 
de recuperação

Inquerito Civil - IC
Ação Civil Pública - 

ACP

Termo de 
Ajustamento de 
Conduta - TAC

Observações 1ª Licença 
Instalação 

LI 

Nº cavas Situção atividade

Autuações Intervenção Ambiental



10 Luciana
Luciana Extratora de Areia 
e Pedra Ltda.

- - 1 NI P
Recuperação em 
andamento.

Sim  No= 07/2005                        
Assunto:  dano 
ambiental                                
Fase:  arquivado, 
acompanhando 
cumprimento de 
TCRA.

Não Não

11 Águas Claras
Porto de Areia Águas 
Claras Ltda.

- 1 1 P P
Área não recuperada, 
abandonada.

Sim  No= 08/2005                        
Assunto:  dano 
ambiental                                
Fase:  TAC em 
cumprimento

Não
Sim                 
Cumprimento:  em 
andamento

12
Extratora de Areia 
Pindamonhangaba

Extratora de Areia Pinda 25/09/97 2 2 P P
Recuperação em 
andamento.

Sim  No= 04/1999                      
Assunto:  dano 
ambiental                                
Fase:  TAC em 
cumprimento

Não
Sim                 
Cumprimento:  em 
andamento

AIAs N os 3420/1999  (A) 
202460/2007 (B)                         
Medidas aplicadas:  multa por 
supressão de vegetação em APP 
(A) e advertência por deixar de 
recuperar área degradada (B).

13 Areia do Vale
Areia do Vale Extração e 
Comércio Ltda.

- 4 4 P P
Área não recuperada, 
abandonada.

Sim  Nos= 10/1995 
(A) e 04/2004 (B)                
Assunto:  dano 
ambiental                                
Fase:  em execução 
do TAC (A) e 
arquivado (B)

Não (A e B)                                       
Sim  (A) Não (B) 
Cumprimento : não 
realizado (A)

AIA Nº  224558/2008                       
Medida aplicada:   advertência por 
deixar de recuperar área 
degradada. 

14 Mario F. Aoki
Porto de Areia Tubarão 
Ltda.

13/10/11 - - NI A

Sim   No= 44/2010-6                        
Assunto:  dano 
ambiental                                
Fase:  em andamento

Não Não
Empreendimento em 
fase de instalação.

15
São Benedito (antigo 

Canhão - 
Pindamonhangaba)

Canhão Mineração e 
Transporte de Areia Ltda.

24/03/00 2 3 A A
Recuperação em 
andamento.

Sim   No= 09/2005                        
Assunto:  dano 
ambiental                                
Fase:  arquivado

Não Não

16
Cristina  (antiga 

Mundial)

Cristina (Antigo Mundial 
Extração e Mineração de 
Areia Ltda.)

22/04/98 1 1 P P
Área não recuperada, 
abandonada.

Sim    No= 16/1995                         
Assunto:  dano 
ambiental                                
Fase:  ação civil 
ajuizada

Sim    No = 577/2008  
-  1ª Vara Cível 

Não

AIA Nº  200535/2007                       
Medida aplicada:   advertência por 
deixar de recuperar área 
degradada. 

17 AB Areia
Auricchio Barros Extração e 
Comércio de Areia e Pedra 
Ltda.

20/08/97 3 4 A A
Recuperação em 
andamento.

Não No= 13/1996                      
Assunto:  dano 
ambiental                                
Fase:  TAC em 
cumprimento

Não
Sim                 
Cumprimento:  em 
andamento

AIAs N os 88923/1999 (A) 
147280/2003 (B)                                  
Medidas aplicadas:  multa por 
supressão de vegetação em APP 
(A) e por extração de areia 
irregular - licenciamento (B).

18 Vlamir Novais Vlamir Novais - - - NI -
Projeto foi arquivado, 
empreendimento não 
chegou a ser instalado.

A= Ativo; P= Paralisado; E= Encerrado; NI= Não Instalado. Fonte:  CETESB - Agências São José dos Campos e Taubaté, Polícia Militar Ambiental/Pamb, Ministério Público Estadual - Gaema Taubaté, Publicação SMA 2008 - Avaliação da recuperação ambiental na várzea do Paraíba do Sul.

A data base limite para as informações foi estipulada em 30/09/2011.
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ANEXO 7.5 

 

 

MANIFESTAÇÃO E PARECER TÉCNICO 

Ministério Público Estadual/MPE 

GAEMA – Núcleo Paraíba do Sul 
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